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Segurança: Deputada 
Katia Sastre participa da 
entrega de 50 coletes para 
Prefeitura de Pinda

CDHU prevê entrega dos 
primeiros apartamentos 
no Karina em junho

A Deputada Federal Katia 
Sastre (PL) esteve nesta quar-
ta-feira (12) na Prefeitura de 
Pindamonhangaba onde parti-
cipou com o prefeito Isael Do-
mingues do ato de entrega de 50 

coletes balísticos para Guarda 
Civil Metropolitana do municí-
pio. A ação é fruto da destina-
ção de uma emenda especial de 
autoria da deputada junto ao 
Orçamento Federal.

PÁG. 3

Em contato com a CDHU 
– Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional Urbana, 
a Secretaria de Habitação 
da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba informa que os 
primeiros apartamentos do 
empreendimento localizado 

no bairro Karina, em Morei-
ra César, serão entregues no 
próximo mês de junho. 

As primeiras 40 unidades 
estão nos detalhes fi nais e os 
moradores sorteados deve-
rão receber a chave até o fi m 
de junho.

Durante o encontro com os deputados foram discuti das diversas demandas de Pindamonhangaba relacionadas a novos projetos

PÁG. 3

5PÁG. 

Vacinação contra 
a gripe conti nua 
em Pinda com 
Drive-thru e 
postos fi xos

9PÁG. 

Divulgação

Divulgação

Prefeitura lança projeto 
piloto “Horta Comunitária”

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba e o Fundo Social de 
Solidariedade estão lançando 
o projeto “Horta Comunitária” 
que será realizado de forma 
experimental na “Estação Cida-
dania”, em Moreira César.

O objeti vo é proporcionar 

a uti lização do espaço públi-
co para que famílias carentes 
possam diariamente plantar, 
cuidar e consumir a sua própria 
produção. 
Mais informações podem 
ser obti das pelo telefone 
3637-1715.

Arquivo TN

Prefeitura recebe deputados Márcio Alvino 
e André do Prado e discute novos projetos

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba recebeu, na 
tarde desta quarta-feira 
(12), a presença do deputa-
do federal Márcio Alvino e 
deputado estadual André 
do Prado. Os parlamenta-
res foram recebidos pelo 
prefeito Isael Domingues e 
vice-prefeito Ricardo Piori-
no. Participaram ainda da 
reunião o subprefeito de 
Moreira César, Nilson Luís 
de Paula Santos, e a secre-
tária de Obras e Planeja-
mento, Marcela Franco.
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Editorial

Uma semana comemorativa é um gesto 
simbólico - e necessário - para reforçar 
a importância desses profi ssionais tão 
imprescindíveis no dia a dia da Saúde.

Em Pindamonhangaba, a “Semana da 
Enfermagem” teve início no dia 12 de maio, 
“Dia Internacional do Enfermeiro”; e termina 
no dia 21 de maio, sendo dia 20 de maio do 
“Dia Nacional do Técnico e do Auxiliar de 
Enfermagem”.

No próximo dia 21, além de lembranças 
doadas aos enfermeiros, técnicos de 
enfermagem e auxiliares de enfermagem da rede 
pública, os profi ssionais terão uma live com 
apresentação musical do violonista Márcio Levi 
Teodoro (Corporação Musical Euterpe), com 
agradecimentos e homenagens a eles. 

Eles - que merecem homenagens e aplausos 
pela dedicação e empenho em servir o outro e 
lutar junto com as equipes médicas para salvar 
vidas.

Nunca foram tão necessários quanto em um 
momento como este em que estamos vivendo - 
com a pandemia da Covid-19.

Parabéns a todos vocês! Saúde, sabedoria e 
energia, sempre!

Profi ssão: 
Enfermagem

Criada pela Lei Nº 1.672 de 6 de M aio de 1980 - 
Órgão mantenedor do Jornal Tribuna do Norte - 
 - Prédio Domingos José Ramos Mello (Gaúcho)

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E 
JORNALISTA RESPONSÁVEL: 
Jucélia Batista Ferreira 
MTB Nº 57.570/SP

RESPONSABILIDADE: 
Os textos assinados são de inteira 
responsabilidade do autor.

REDAÇÃO E BALCÃO 
DE ANÚNCIOS: 
Praça Barão do Rio Branco, 25, 
Centro. Tel. (12) 3644-2077 

CEP 12.400-280
Pindamonhangaba/São Paulo

REPRESENTANTE COMERCIAL:  
Edson França Reis
comercial@jornaltribunadonorte.net 

IMPRESSÃO: 
S. Billota e Billota Ltda - ME - 
(12) 3301-5005 - Lorena/SP.

Tribuna do Norte 
EXPEDIENTE

Fundação Dr. João Romeiro
CNPJ: 50455237/0001-35

www.jornaltribunadonorte.net 
contato@jornaltribunadonorte.net

O trabalho voluntario pode 
ser explicado de várias formas 
e através de vários exemplos ou 
palavras, mas tem uma palavra 
que está intimamente ligada 
ao trabalho voluntário que não 
pode ser esquecida e tem que 
ser falada e trabalhada para 
não cair em descrédito.

Responsabilidade, esta é 
uma palavra que provoca um 
certo arrepio, pois nos traz um 
peso por sua importância. 

Mas é assim mesmo, a respon-
sabilidade que o trabalho volun-
tário nos impõe não pode ser es-
quecido e vou tentar mostrar um 
pouco porque desse peso.

O trabalho voluntário, para 
quem o realiza, não traz benefí-
cios materiais, somente os emo-
cionais e os de aprendizagem, 
que tem um alto valor, mas ain-
da pouco celebrado e reconhe-
cido pela grande maioria, que 
ainda prefere prêmios, brindes 
ou algum ganho material.

Visto que o ganho é imaterial, 

temos que nos impor ainda mais 
para que as pessoas possam per-
ceber sua importância, visto nos-
sa experiencia de vida em um 
mundo capitalista e consumista.

Signifi cado de 
Responsabilidade

substantivo feminino - De-
ver de se responsabilizar pelo 
próprio comportamento ou 
pelas ações de outrem; obriga-
ção. Comportamento da pessoa 
sensata; sensatez. Natureza ou 
condição de responsável, que 
assume suas obrigações. Quali-
dade de quem presta contas as 
autoridades. Obrigação jurídica 
que resulta do desrespeito de 
algum direito, através de uma 
ação contrária ao ordenamento 
jurídico. Etimologia (origem da 
palavra responsabilidade). Res-
ponsável + idade.

Quando se prontifi ca e aceita 
ser um voluntário, você está se 
RESPONSABILIZANDO, por esta 
atitude, você assume um com-

promisso com aquela organiza-
ção, comunidade ou atividade e 
com horário e dia marcados.

Portanto assumir um traba-
lho voluntário não é quando 
der, ou quando puder, é um 
compromisso assumido entre 
as partes e com responsabili-
dades para os dois lados.

Pense nisso e venha ser res-
ponsável junto com conosco em 
uma atividade voluntária qual-
quer pelo Brasil ou no mundo, 
tem muitas causas precisando 
do seu tempo, seu conhecimen-
to e sua responsabilidade.

#maisempatia #servolunta-
rio #maisvoluntários

Reprodução/Internet

 
Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani

É palestrante, jornalista, 
radialista e consultor. Voluntário 

como palhaço hospitalar há 17 
anos, fundador da ONG Canto 

Cidadão, consultor associado para o 
voluntariado da GIA Consultores para 
América Latina e sócio da empresa de 

consultoria Comunidea.

O fi lme cinematográfi co existe 
há mais de 120 anos, o disco sono-
ro fará cem anos e o VHS ainda 
nem completou meio século.

Parece pouco tempo, se consi-
derarmos a evolução tecnológica 
da humanidade, da cultura oral 
aos registros em pedra, bronze, 
cerâmica, pergaminho e papel, 
mas hoje, graças ao desenvolvi-
mento industrial, surgem a todo 
o momento novas tecnologias de 
registro e reprodução de sons e 
imagens, que conferem aos docu-
mentos audiovisuais tradicionais 
(fi lmes, fotos, discos e fi tas) feições 
de coisa antiga.

O que impressiona ainda mais 
é o fato de que as novíssimas tec-
nologias produzidas pela indústria 
de ponta do mundo globalizado, 
não resolvem a importante ques-
tão da durabilidade dos materiais.

Os mais recentes estudos sobre 
conservação sugerem uma postu-
ra cautelosa em relação às novida-
des tecnológicas.

Nunca haverá um documento 
resistente que dure para sempre.

O desejo de eternidade é um 
tema amplo e polêmico demais 
para o momento.

O avanço da ciência e da tecno-
logia no campo da comunicação 
eletrônica, considera a necessida-
de de melhorar a estabilidade dos 
meios de comunicação audiovisu-
ais. É certo que existem experiên-
cias acontecendo em laboratórios 
de testes, e sequer sabemos quais 
são os seus componentes ou até 
onde vai o compromisso com a 
preservação da memória.

Um levantamento recente 
apresenta uma triste realidade: 
Abelardo Barbosa, o Chacrinha, 
agitou a massa e comandou a fes-
ta durante 30 anos em que apare-
cera na TV. Mas, dos mais de 1815 
programas que o velho Guerreiro 
animou, sobraram apenas 6 para 
contar a história.

Filmes, fi tas e discos consti-
tuem bens culturais cuja guarda e 
conservação são mais dispendio-
sas e falta, em toda parte, apoio 
material e fi nanceiro para assegu-
rar sua permanência.

Se as condições de armazena-
gem não forem adequadas, os do-
cumentos audiovisuais se deterio-
ram devido às reações químicas e 
a ação dos fungos e bactérias.

Os fi lmes, as fi tas magnéticas 
e os discos exigem cuidados es-
peciais para a sua preservação 
e necessitam permanecer em lo-
cais adequados para que a ima-
gem não se desfaça.

Milhões de dólares foram inves-
tidos no desenvolvimento do DVD, 
que introduz um novo conceito em 
registros: não é cópia, é réplica.

Preservar a memória é importante
Quando você acabar de ler 

este texto, talvez tudo isso já es-
teja obsoleto e nos depararemos 
com outra notícia: o lançamento 
de um novo formato de gravação 
ou suporte de documentação.

Toda fi ta, fi lme ou disco é um 
documento. Um fi lme que foi 
um fracasso de bilheteria, um 
fi lme super-8 amador, um disco 
rejeitado, todos servem como 
testemunho de instantes, épocas 
e exemplos do desenvolvimento 
da história.

Por isso a necessidade de se 
ter em todas as cidades uma ins-
tituição responsável com pesso-

as comprometidas em manter 
preservada a história de sua 
região, como exemplo um MIS 
(Museu da Imagem e do Som).

Os museus são importantes 
instrumentos de preservação da 
memória cultural de um povo, 
e, fornecendo aos museus, con-
juntos documentais racionais, 
tecnicamente tratados e reali-
zando uma boa divulgação desse 
material para a população, essas 
instituições poderão realizar seu 
papel de guardiãs da memória.

Adelson Cavalcante 
Jornalista Mtb 56.011/sp

Em 1985, os irmãos Auguste 
e Louis Lumière realiza-

ram a primeira exibição públi-
ca cinematográfi ca. Esse evento 
é considerado por muitos como 
o marco inicial do que conhece-
mos como história do cinema, no 
entanto, a possibilidade de cria-
ção do cinema foi resultado do 
esforço de vários inventores que 
trabalhavam para conseguir re-
gistrar imagens em movimento. 
Mas vamos nos ater mais especi-
fi camente aos cinemas que nos-
sa cidade teve ao longo dos anos.

CINE BRASIL - Neste prédio 
(edifício Stambulus) na Praça 
Monsenhor Marcondes funcio-
nou durante muitos anos o Cine 
Brasil, propriedade da Compa-
nhia de Cinemas Sul Mineira.  
Foi inaugurado em 1942 com 770 
lugares, possuía frisa (mezanino 
ou pulman, área superior vip). 
Tinha bomboniére , onde eram 
vendidas pipoca, doces e balas, 
principalmente a bala japone-
sa. Havia sessões diárias (com 
matinês todo domingo), cerca de 
424 sessões por ano, em média 
162.880 espectadores anualmen-
te. A projeção era pelo sistema 
de 35mm. A frente e entrada fi -
cavam na Av. Dr. Jorge Tibiriçá 
(onde hoje é uma clínica odonto-
lógica) e as portas de saída late-
ral, na Rua 10 de Julho. Funcio-
nou até a década de 1980 quando 
perdeu para a concorrência das 
tv mais modernas e locadoras de 
fi tas VHS.  Estreou em 1942, com 
o grande sucesso da época ‘Um 
Rosto de Mulher’, com a atriz 
Joan Crawford, lançado em pri-
meira exibição simultaneamen-
te em Pinda e São Paulo, como 
parte da festa de inauguração.

CINE SÃO JOSÉ – Quase no 
mesmo período existiu também 
o Cine São José, da mesma Com-
panhia de Cinemas Sul Mineira. 
Inaugurado em 1950, com capaci-
dade de 600 lugares. Projeção no 
sistema de 35mm.  Também tinha 
sessões todos os dias com média 
anual de 479 sessões e em torno 
de 113.865 espectadores. Ficava 
na Avenida Coronel Fernando 
Prestes, 351, onde atualmente é 
o Supermercado Excelsior. O pré-
dio foi adaptado de um salão de 
festas de propriedade dos irmãos 
Antônio e Raul Rabello.  

ANTES DAS SESSÕES – En-
quanto as luzes acessas, músicas 
de grandes orquestras interna-
cionais reproduziam sucessos de 
Glenn Miller e Ray Connif. Quan-
do as cortinas se abriam, na 
grande tela branca entrava a vi-
nheta: “Futebol”, ao som da mú-

sica orquestrada “Na cadência 
do samba (de Waldir Calmon) – 
que bonito é....”, produzido pelo 
Canal 100, mostrando lances dos 
craques da época:  Garrincha, 
Pelé, goleiros Gilmar e Manga, 
entre outros.

GRANDES FILMES – Antes 
dos fi lmes eram apresentados os 
seriados (tipo novela, continu-
ando no próximo domingo, uma 
forma de fazer as pessoas volta-
rem). E fi lmes épicos (Ben-Hur, 
Os Dez Mandamentos, Canhões 
de Navarone, Barbarela etc.), 
com artistas incomparáveis:  Ma-
zzaropi (1912-1981), Elvis Pres-
ley, Elizabeth Taylor, Jane Fonda, 
Úrsula Andrews e uma constela-
ção de astros e estrelas.

OUTROS CINEMAS – Pinda 
teve também outros cinemas. 
O mais antigo, o Cine Éden, que 
fi cava na Praça Monsenhor Mar-
condes, onde hoje é a Caixa Fe-
deral. Foi fundado em 1909 no 
local onde havia sido o teatro. 
Servia também para diversas 
apresentações, inclusive bailes 
carnavalescos. Ainda na época 
dos Cines Brasil e São José, sur-
giu o Cine Palácio (onde atual-
mente é a loja Casas Pernambu-
canas), que durou até meados da 
década de 2000. Na década de 90 
houve a febre dos “pornôs” e o 
maior sucesso foi o fi lme “Gar-
ganta Profunda”.  A cidade teve 
ainda os cinemas da Estrada de 
Ferro Campos do Jordão, outro 
na Rua Bicudo Leme, um na an-
tiga pizzaria Pancho’s (Avenida 
Albuquerque Lins), o Cine Man-
tiqueira (na Rua Bicudo Leme 
onde o ingresso era uma embala-
gem vazia do Café Mantiqueira), 
e o Cine Paroquial Assunção nos 
anos 60/70 mantido pelo Padre 
José Maria no salão paroquial da 
Igreja São Benedito.

PRESERVANDO A HISTÓRIA
– Uma das fontes para eu es-

crever essa matéria foi o presi-
dente da AJOP, Adelson Caval-
cante. Publicitário, fotógrafo e 
cinegrafi sta, que mantém em 
seu estabelecimento Visual Pro-
duções um magnífi co “pequeno 
museu” com diversos equipa-
mentos de alto valor histórico, 
matéria para uma próxima pu-
blicação. São fi lmadoras, pro-
jetores e câmeras fotográfi cas, 
todas em funcionamento. Grati-
dão ao amigo pela parceria em 
nossas divulgações, e parabéns 
pela preservação das fantásticas 
máquinas de capturar e exibir 
imagens, utilizadas por nossos 
profi ssionais do passado!

Responsabilidade
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cidade
Prefeitura recebe deputados Márcio Alvino 
e André do Prado e discute novos projetos

Segurança: Deputada Katia Sastre 
participa da entrega de 50 coletes 
para Prefeitura de Pinda

CDHU prevê entrega 
dos primeiros 
apartamentos em junho

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba recebeu, na tarde 
desta quarta-feira (12), a pre-
sença do deputado federal 
Márcio Alvino e deputado es-
tadual André do Prado. Os par-
lamentares foram recebidos 
pelo prefeito Isael Domingues 
e vice-prefeito Ricardo Piorino. 
Participaram ainda da reunião 
o subprefeito de Moreira César, 
Nilson Luís de Paula Santos, e a 
secretária de Obras e Planeja-
mento, Marcela Franco.

Durante o encontro foram 
discutidas diversas demandas 
do município relacionadas a 
novos projetos para as áreas de 
saúde, infraestrutura, esporte e 
social que serão desenvolvidos 
com apoio dos deputados. 

“Pedimos apoio aos deputa-
dos para intervir junto a esfera 
estadual e federal afim de captar 
recursos para investir na infraes-
trutura da cidade, como melhorias 

em recapeamento e pavimentação 
do município”, afirmou Marcela.

Outra demanda apresentada 
também foi sobre a liberação 
de verba referente aos convê-
nios firmado entre a Prefeitura 
e FNDE para construções das 
creches. “Temos as creches do 
Crispim, Arco Íris e Parque das 
Palmeiras que estão com o cro-
nograma prejudicado devido ao 
atraso do desembolso do Minis-
tério da Educação”, explicou a 
secretária.

Para o prefeito Isael Domin-
gues, a presença dos deputados 
Márcio Alvino e André do Prado 
está sendo fundamental para as 
grandes ações que a Prefeitu-
ra está desenvolvendo. “Quero 
agradecer a parceria desses dois 
grandes amigos, que são nossos 
interlocutores junto ao governo 
e estão conosco na caminhada 
para o melhor de nossa Pinda-
monhangaba”, afirmou Isael.

A Deputada Federal Katia 
Sastre (PL) esteve nesta quar-
ta-feira (12) na Prefeitura de 
Pindamonhangaba onde parti-
cipou com o prefeito Isael Do-
mingues do ato de entrega de 50 
coletes balísticos para Guarda 
Civil Metropolitana do municí-
pio. A ação é fruto da destina-
ção de uma emenda especial de 
autoria da deputada junto ao 
Orçamento Federal.

Participaram do ato o vi-
ce-prefeito Ricardo Piorino, 
o secretário de Segurança do 
município, Fabrício Pereira e 
o comandante da GCM, Sandro 
Alvarenga. Na oportunidade, 
o prefeito apresentou à parla-
mentar toda estrutura criada 
na nova Secretaria de Seguran-
ça do município e as ações re-
alizadas ao longo dos últimos 
anos como criação e ampliação 
do COI, armamento da GCM, 
implantação do Canil, integra-
ção com a Polícia Militar e Civil, 
entre outras.

O prefeito Isael Domingues 
agradeceu o apoio da deputa-
da pela destinação dos recur-
sos. “Segurança Pública sempre 
tem que ser prioridade de todos 
os gestores. Essa emenda teve 
sua discussão iniciada antes da 
pandemia e agora concretiza-
mos o recebimento destes equi-
pamentos que trazem melhores 
condições de trabalho para nos-
sos agentes”, afirmou.

Durante o encontro, o pre-
feito ainda entregou à deputa-
da um pedido de recursos via 
emenda parlamentar para via-
bilizar a implantação de um 
Centro de Treinamento Opera-
cional da Guarda Civil Munici-
pal de Pindamonhangaba, uma 
proposta que visa qualificar e 
estruturar ainda mais o traba-
lho dos agentes. Atualmente a 
GCM conta com um efetivo de 
114 guardas.

“Quero agradecer a acolhida 
neste município e afirmar nossa 
satisfação pois quem votou em 
mim sabe que minha bandeira 
é a segurança pública, propor-
cionando boas condições de 
trabalho para nossos policiais e 
agentes”, afirmou Kátia Sastre.

A deputada tem base na re-

gião de Suzano, onde ficou co-
nhecida internacionalmente 
por defender crianças e suas 
mães, em frente a uma escola, 
contra a ação de um crimino-
so armado. Na ocasião, a po-
licial militar estava de folga e 
ao presenciar a ação do crimi-
noso, diante do grande risco 

à vida das pessoas ali presen-
tes, ela sacou de sua arma e, 
desferindo disparos contra o 
mesmo, interrompeu a condu-
ta agressiva. Seu ato de cora-
gem e firmeza conduziu sua 
eleição ao cargo de deputada 
federal, em 2018, com mais de 
264 mil votos.

Em contato com a 
CDHU – Companhia de De-
senvolvimento Habitacio-
nal Urbana, a Secretaria 
de Habitação da Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba 
informa que os primeiros 
apartamentos do empre-
endimento localizado no 
bairro Karina, em Morei-
ra César, serão entregues 
no próximo mês de junho. 

As primeiras 40 uni-
dades estão nos detalhes 
finais e os moradores sor-
teados deverão receber a 
chave até o final de junho. 
“Os contratos já estão 
prontos e agora será agen-
dada a data para assina-
tura de contrato possibi-
litando a ligação de água, 
energia elétrica e gás”, 
afirmou a diretora de Ha-
bitação, Monique Dias.

Para as outras 196 
unidades habitacionais, 
a próxima etapa será a 
aprovação dos benefici-
ários para futuramente 
ser realizado o sorteio dos 
endereços, elaboração e 
assinatura de contrato e 

posterior ligação de água 
e energia elétrica. “Esse 
grupo será dividido em 
duas etapas e a previsão é 
de que o processo seja fi-
nalizado no mês de julho”, 
afirmou a diretora.

As unidades habitacio-
nais de Pindamonhan-
gaba totalizam 236 imó-
veis, localizados na Rua 
Dr. Gonzaga, Distrito de 
Moreira César, com in-
vestimento de R$ 19,3 
milhões. Os apartamen-
tos têm dois dormitórios, 
sala, cozinha, banheiro 
e área de serviço e con-
tam com uma área útil 
de 58,34 m2. Para ou-
tros esclarecimentos, o 
munícipe poderá entrar 
em contato com a CDHU, 
através do telefone (12) 
2123-0666.

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba está traba-
lhando para identificar 
outras áreas para futuras 
parcerias visando con-
templar novos munícipes 
e reduzir o déficit habita-
cional no município.

Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica 
se mudam para nova sede

A Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Pindamonhan-
gaba informa que o Departa-
mento de Proteção aos Riscos 
e Agravos à Saúde, que é res-
ponsável pela Vigilância Sani-
tária e Vigilância Epidemio-
lógica do município, está se 
mudando para sua nova sede, 
na Avenida Nossa Senhora do 
Bom Sucesso, ao lado do su-
permercado Pão de Açúcar. 

Até que toda a parte de 

informática, cabeamento e 
sistema estejam devidamente 
instalados, não haverá aten-
dimento presencial, somente 
por meio do 1 DOC (atendi-
mento eletrônico da Prefei-
tura, por meio do site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br) 
e pelo telefone 3644-5995. 

A previsão é que a partir 
de 1° de junho os atendimen-
tos presenciais retornem à 
normalidade.

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Prefeito reforça que Segurança deve ser prioridade para todos os gestores
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O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

18ª Legislatura - 2021/2024
Mesa Diretora 2021/2022: 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) 
Presidente 

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes - Norbertinho (PP)

1º Vice-Presidente 
Vereador Felipe Guimarães Silva Figueiredo

- Professor Felipe Guimarães (PODEMOS)
2º Vice-Presidente  

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela (PT)

1º Secretário 
Vereador Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola (PV)
2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha (PL), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car 
(PODEMOS), Rogério Ramos (PODEMOS),

Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB)
e Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA

17ª Sessão Ordinária do ano de 2021, a realizar-se no Palácio Legislativo “Dr. Geraldo 
José Rodrigues Alckmin”, no próximo dia 17 de maio de 2021, segunda-feira, às 14 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

I. Substitutivo ao Projeto de Lei n° 46/2021, do Vereador Carlos Moura - Magrão, que “Estabelece 
a obrigatoriedade dos Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e Ambulatórios, situados no município 
de Pindamonhangaba, afixarem em lugar visível e acessível ao público a lista dos médicos 
plantonistas e/ou em atendimento”.

II. Projeto de Resolução n° 08/2021, da Mesa Diretora, que “Regulamenta a Lei n° 12.527, de 18 
de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso à informação previsto no art. 5°, inciso XXXIII, art. 
37, § 3°, inciso II e art. 216, § 2° da Constituição Federal”.
.
     
 Pindamonhangaba, 12 de maio de 2021.

Vereador José Carlos Gomes - Cal
Presidente

Pronunciamentos Pessoais: conforme inscrição dos Senhores Vereadores no livro próprio.

Fotos: Divisão de Comunicação/CVP

Extrato de Contrato - 2021

Pindamonhangaba, 12 de maio de 2021.

Vereador José Carlos Gomes - Cal
Presidente

A Câmara de Pindamonhangaba 
realizou na tarde desta segunda-fei-
ra, dia 10 de maio, no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Oliveira” a 16ª 
Sessão Ordinária de 2021. Contando 
com a presença de todos os vereado-
res e após as discussões, debates e 
análises de requerimentos e indica-
ções, o plenário analisou e votou os 3 
itens que estavam listados na Ordem 
do Dia e mais um Projeto de Lei in-
cluído na pauta de votação, após os 
trâmites regimentais e assinaturas 
legais.

Crédito Adicional
Incluído na pauta da Ordem do 

Dia da sessão ordinária, o Projeto de 
Lei nº 148/2021, de autoria do Po-
der Executivo, que “Dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suple-
mentar e especial” foi votado e apro-
vado - por unanimidade - pelo plená-
rio da Câmara de Pindamonhangaba.

A aprovação do Projeto irá per-
mitir e autorizar o Executivo a abrir, 
por Decreto, nos termos do artigo 42 
da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar e especial no valor de R$ 
2.636.271,50 (dois milhões, seis-
centos e trinta e seis mil, duzentos 
e setenta e um reais e cinquenta 
centavos), em atendimento ao inc. III 
do § 2° do art. 136-A da Lei Orgânica 
Municipal, e adequações necessárias 
referente às emendas impositivas”. Se-
rão abertos os seguintes créditos:
Fundo Social de Solidariedade - R$ 
487.727,00
Secretaria de Saúde (Enfrenta-
mento Covid-19) - R$ 221.727,00 e 
R$ 1.886.817,50
Secretaria de Assistência Social - 
R$ 5.000,00 e R$ 18.000,00
Secretária de Cultura - R$ 
17.000,00 

Na explicação oferecida pelo Po-
der Executivo aos vereadores, o pre-
feito informou que “este projeto pro-
põe a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 2.636.271,50 
referente às adequações às emendas 
impositivas, nos termos do O�ício 
n° 205/2021-DL desse Legislativo, 
em virtude do remanejamento das 
emendas, de impedimento insupe-
rável, de acordo com o disposto no 
inc. III do § 2° do art. 136-A da Lei 
Orgânica Municipal. Cabe observar a 

Vereadores garantem aprovação 
de Crédito Adicional Suplementar 
e Especial de R$ 2.636.271,36 
para ações de combate a COVID-19

Projeto é resultado de adequações dos 
valores das emendas impositivas de vereadores da

Legislatura passada; Parlamentares aprovaram, ainda,
a criação do Dia Municipal do Assistente Social e da 
Semana de Conscientização da Depressão Infantil

diferença no valor entre este Projeto 
de Lei e a soma dos valores indica-
dos no O�ício n° 205/2021-DL, no 
valor de R$17.000,00 (dezessete mil 
reais) justi�ica-se em razão de parte 
da nova destinação da Emenda Im-
positiva n° 150 já constar da dotação 
correta não sendo necessária a alte-
ração orçamentária”. 

Calendário 
O�icial de Eventos 
A Ordem do Dia  da sessão ordi-

nária também contou com a discus-
são do Substitutivo ao Projeto de 
Lei n° 16/2021, do vereador Marco 
Mayor (PSDB), que “Inclui no Ca-
lendário O�icial de Festas e Eventos 
Tradicionais do Município a SEMA-
NA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA DE-
PRESSÃO INFANTIL, ADOLESCÊN-
CIA E JUVENTUDE”. A aprovação foi 
unânime.

Desta forma, o artigo 1º determi-
na que “�ica instituída a Campanha 
Permanente de Conscientização da 
Depressão Infantil e na Adolescên-
cia no âmbito Municipal sendo que 
o Executivo Municipal deverá no-
mear uma equipe de pro�issionais 
vinculados ao tema e que integrem 
o quadro de servidores da Prefei-
tura Municipal para executarem a 
campanha”. Na justi�icativa, o autor, 
vereador Marco Mayor, esclarece 
que “em todo o Brasil sempre tem-
se notícia de criança, principalmen-
te adolescentes que chegam a tirar 
a própria vida devido a depressão e 
por esse motivo faz-se necessárias 
políticas públicas para minimizar 
esse problema que infelizmente é 
uma realidade em todos os municí-
pios brasileiros”.

Informações 
no carnê de IPTU
Na sequência, o plenário apre-

ciou e aprovou por 10 votos a zero 
- o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 
41/2021, do vereador Carlos Mou-
ra - Magrão (PL), que “Dispõe sobre 
a inclusão de informações no carnê 
de IPTU sobre a possibilidade de 
remissão e isenção, e nos carnês de 
ISS informações sobre a possibili-
dade da suspensão temporária e da 
necessidade de baixa da inscrição 
quando da cessação das atividades 
do contribuinte e dá outras pro-
vidências”. Com a con�irmação da 
aprovação doprojeto, está estabele-
cido que o Poder Público emitirá os 
carnês referentes ao IPTU (Imposto 
Predial e Territorial Urbano) com in-

formações relativas à possibilidade 
de Isenção e Remissão, nos termos 
da Lei 4372/2012 e Lei 4373/2005, 
e com relação ao carnê de ISS (Im-
posto Sobre a Prestação de Serviços) 
informações sobre a possibilidade 
do contribuinte requerer suspensão 
temporária da sua inscrição e a ne-
cessidade de realizar baixa da ins-
crição municipal, quando da cessão 
de suas atividades, nos termos da 
Lei 4.111/2003. O vereador argu-
mentou que “a medida ora proposta 
é para dar publicidade aos direitos 
garantidos por Lei aos contribuintes 
e deve por isso merecer a necessária 
atenção desta Casa Legislativa”. Car-
los Moura - Magrão explica, também 
que “atualmente a demanda de ações 
na Vara de Execução Fiscal, ajuizadas 
pela Prefeitura, na cobrança de tri-
butos que estão inseridos na dívida 
ativa, sobrecarrega o judiciário”.

Dia do Assistente Social
E fechando a tarde de votações, os 

parlamentares analisar e aprovaram 
por unanimidade o Projeto de Lei 
n° 96/2021, do vereador Herivelto 
dos Santos Moraes – Herivelto Vela 
(PT), que “Dispõe sobre a criação 
do DIA MUNICIPAL DO ASSISTENTE 
SOCIAL”. Com isso, o Calendário de 
Eventos do Município deverá incluir 
a comemoração do “Dia Municipal 
do Assistente Social”, previsto para 
ser lembrado anualmente no dia 15 
de maio. O vereador Herivelto Vela 
enfatiza que “ a criação do Dia Muni-

cipal do Assistente Social visa valori-
zar uma das pro�issões de suma im-
portância em nosso município e em 
nosso país, haja visto que o dia 15 de 
maio é a data que foi regulamentada 
a pro�issão de Assistente Social no 
Brasil por meio do Decreto Federal 
n° 994, de 15 de maio de 1962.

Sessão Ordinária
terá abertura da
Casa ao público
E na próxima segunda-feira, dia 

17 de maio, a partir das 14 horas, 
os vereadores de Pindamonhanga-
ba devem promover e realizar a 17ª 
sessão ordinária de 2021 no Plená-
rio “Dr. Francisco Romano de Olivei-

ra”. 
A sessão plenária é 

pública, e de acordo com 
decisão da Mesa Diretora 
da Câmara, será permitida 
a participação do público 
nas galerias da Casa. O Pre-
sidente da Casa, vereador 
José Carlos Gomes - Cal 
(Republicanos) esclareceu 
que terão acesso ao ple-
nário da Casa somente 63 
pessoas, o que correspon-
de a cerca de 25% do total 
de assentos das galerias. 
Cal observou, ainda, que 
todas as medidas sanitá-
rias deverão se respeita-
das como uso de máscara, 

distanciamento social, uso de álcool 
em gel e durante a sessão as pessoas 
deverão permanecer sentados em 
seus lugares não sendo permitido a 
livre circulação pelo plenário, exceto 
em casos especí�icos como uso dos 
sanitários. 

Mesmo com a abertura da casa 
ao público e para que haja transpa-
rência dos atos legislativos, a sessão 
ordinária terá a transmissão “ao 
vivo” pelo canal 4 da Operadora NET 
e, também, pela internet no portal 
www.pindamonhangaba.sp.leg.br.

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA.
Contratado:  URBE – PLANEJAMENTO, URBANISMO E ARQUITETURA SS LTDA.
CNPJ: n.º  50.547.744/0001-07.
Contrato n.º 05/2021.
Objeto: Contrato para prestação de serviços especializados de Arquiteto Urbanista para apoio à análise urbanística dos projetos 
de lei do Plano Diretor Participativo de Pindamonhangaba, com objetivo de subsidiar a aprovação legislativa das respectivas leis, 
bem como assessoria e  emissão de pareceres técnicos.
Valor total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) após conclusão do serviço prestado.
Prazo: 03 (três) meses.

ATO N° 12, DE 12 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
auxiliar Comissões Permanentes da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba na análise 
da prestação de contas referente às despesas 
com a Covid-19, no âmbito do município de 
Pindamonhangaba.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL,  Presidente 
da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º Ficam designados para auxiliar a Comissão 
de Finanças e Orçamento e a Comissão de Saúde e Assistência 
Social, na análise da prestação de contas referente às despesas 
com a Covid-19, no âmbito do município de Pindamonhangaba, 
os servidores do quadro efetivo da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, abaixo relacionados: 

- Carolina Amariz Menezes (Assistente Jurídico)
- Fabiano Rosal do Amaral (Contador)
- Gabriel Fernando de Oliveira Leite (Assistente Legislativo)

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
  

Pindamonhangaba, 12 de maio de 2021.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Publicada no Departamento Legislativo

ATO N° 11, DE 05 DE MAIO DE 2021.
 

Estabelece prazos para exame do 
Projeto de Lei que “Dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2022 e dá outras 
providências”.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL,  Presidente da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º  A Comissão de Finanças e Orçamento marcará audiência 
pública a ser realizada até o dia 10 de junho de 2021, para discussão 
do Projeto de Lei que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2022 e dá outras providências”.

Art. 2° Os Vereadores inframencionados passam a atuar 
juntamente à Comissão de Finanças e Orçamento, na análise do 
referido projeto de lei:

1- Carlos Moura - Magrão
2- Francisco Norberto S. R. de Moraes - Norbertinho
3- Gilson Candido – Gilson Nagrin
4- José Carlos Gomes - Cal
5- Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car
6- Regina Célia Daniel Santos - Regininha
7- Renato Nogueira Guimarães – Renato Cebola
8- Rogério Ramos

Art. 3° Os Vereadores poderão apresentar emendas ao Projeto 
de Lei que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2022 e dá outras providências”, dirigindo-se à Comissão 
de Finanças e Orçamento, constituída pelos Vereadores: Professor 
Felipe Guimarães, Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela e 
Marco Mayor, até as 17h do dia 17 de junho de 2021.

Art. 4° A Comissão de Finanças e Orçamento emitirá seu parecer 
sobre o Projeto de Lei que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2022 e dá outras providências”, e sobre as 
emendas apresentadas, até o dia 25 de junho de 2021.

Art. 5° A apreciação do Projeto de Lei que “Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras 
providências” será no dia 05 de julho de 2021.

Art. 6° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 05 de maio de 2021.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Publicada no Departamento Legislativo

RESOLUÇÃO N.º 04, DE 04 DE MAIO DE 2021.

Constitui uma Comissão de Assuntos 
Relevantes para acompanhar os estudos, a 
tramitação e a votação do projeto de pedido 
de empréstimo para melhorias da iluminação 
pública e a contratação de empresa para 
expansão e modernização do parque de 
iluminação do município.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Nos termos dos artigos 111 e 112 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, �ica constituída uma comissão de Assuntos 
Relevantes para acompanhar os estudos, a tramitação e a votação 
do projeto de pedido de empréstimo para melhorias da iluminação 
pública e a contratação de empresa para expansão e modernização do 
parque de iluminação do município.

Art. 2° A comissão será composta por 3 (três) membros.

Art. 3° O prazo de atuação da Comissão será de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogado.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 04 de maio de 2021.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Projeto de Resolução n.º 06/2021, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão.
Publicado no Departamento Legislativo.
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As pessoas com deficiência 
permanente ou comorbidades e 
que possuem 50 anos ou mais co-
meçam a ser vacinadas na sexta-
feira (14). No caso de deficiência, 
elas devem levar documentos e 
cópias que atestem a condição, 
além da inscrição no BPC (Be-
nefício de Prestação Continuada 
de Assistência Social). Os que 
possuem comorbidades devem 
levar documentos e laudos mé-
dicos que atestem o fato e o grau.

Para os dois grupos os papéis 
devem ser os originais e as có-
pias. As cópias serão retidas pela 
Secretaria de Saúde.

As comorbidades definidas 
pelo Governo são: insuficiência 
cardíaca, cor-pulmonale e hiper-
tensão pulmonar, cardiopatia hi-
pertensiva, síndrome coronaria-
na, valvopatias, miocardiopatias e 
pericardiopatias, doença da aorta, 
dos grandes vasos e fístolas arte-
riovenosas, arritmias cardíacas, 
cardiopatias congênitas no adul-
to, próteses valvares e dispositivos 
cardíacos implantados, diabetes 
mellitus, pneumopatias crônicas 
graves, hipertensão arterial resis-
tente, hipertensão arterial estágio 
3, hipertensão estágios 1 e 2 com 
lesão e órgão alvo, doença cere-
brovascular, doença renal crôni-
ca, imunossuprimidos, anemia 
falciforme, obesidade mórbida, 
cirrose hepática e HIV.

A vacinação ocorre das 8h30 
às 13 horas no CIAF/Saúde da 
Mulher, e das 8h30 às 11h30, no 
Bosque da Princesa, CISAS em 
Moreira César, UBS Terra dos 
Ipês II, unidade de saúde Nova 
Esperança (Araretama) e Centro 
Dia do Idoso (Vila Rica).

Pessoas com Down, 
transplantados, em 

tratamento de diálise 
ou síndrome nefrótica 

são vacinados
As pessoas com 18 anos ou 

mais que possuem síndrome de 
Down, os transplantados, os pa-
cientes que fazem hemodiálise 
ou que possuem síndrome nefró-
tica são vacinados nos seis locais 
de vacinação, de acordo com o 
horário da primeira dose. 

As pessoas com Down devem 
levar atestado/declaração médica; 
os transplantados devem levar car-
teirinha de saúde que comprova o 
transplante; os que estão em trata-
mento de diálise ou que possuem 
síndrome nefrótica devem levar 
uma declaração do médico com-
provando a comorbidade e o grau.

Todos devem levar os papéis ori-
ginais e as cópias. As cópias serão 
retidas pela Secretaria de Saúde.

Primeira dose para 
60 anos ou mais continua

Os idosos que possuem 60 
anos ou mais vão continuar re-
cebendo a primeira dose da vaci-
na contra Covid-19. A vacinação 
ocorre das 8h30 às 13 horas no 
Ciaf/Saúde da Mulher – aces-
so pela rua dr. Laerte Machado 
Guimarães e das 8h30 às 11h30, 
no Bosque da Princesa, Cisas em 
Moreira César, UBS Terra dos 
Ipês II, unidade de saúde Nova 
Esperança (Araretama) e Centro 
Dia do Idoso (Vila Rica).
Segunda dose para idosos e 
profissionais de educação 

acontece à tarde
A segunda dose da vacina con-

tra Covid-19 para idosos e para 

Vacinação contra a gripe continua em 
Pinda com Drive-thru e postos fixos

A vacinação contra o vírus da 
gripe (influenza H1N1) continua 
em Pindamonhangaba, agora 
em sua segunda etapa. Para esta 
segunda fase existe o Drive-thru 
das 9 às 17 horas, no Parque da 
Cidade (com acesso pelo portão 
entre a portaria de eventos e a 
portaria principal no Parque - 
tudo sinalizado) e a aplicação 
de vacinas nos outros postos das 
8 às 11h30 e das 13 às 16: nova 
Cmei Centro (Rua Major José dos 
Santos Moreira), UBS Bem Viver, 
UBS Vila São Benedito, ESF Fei-
tal, ESF Santa Cecília, ESF Cidade 
Jardim, ESF Castolira, ESF Aze-
redo, ESF Vale das Acácias, ESF 
Campinas, ESF Cruz Grande, ESF 
Bonsucesso, ESF Eloyna, Centro 
Comunitário Ouro Verde e qua-
dra de esportes Jardim Regina. 

As pessoas precisam levar 
documento de identidade e ou-
tros documentos/declarações 
que comprovem o seu pertenci-
mento ao grupo de cada etapa.

A segunda fase vai até 8 de 
junho, e abrange idosos com 60 
anos ou mais, professores, além 

do público da primeira etapa 
que ainda não recebeu a imu-
nização: gestantes, puérperas, 
indígenas, trabalhadores da 
saúde e crianças de 6 meses até 
menores de 6 anos (5 anos, 11 
meses e 29 dias). 

A terceira etapa, de 9 de junho 
a 9 de julho, será para caminho-
neiros, trabalhadores do setor de 
transporte, de portos, policiais e 
segurança, forças armadas, fun-
cionários de sistema prisional, 
internos de sistema prisional ou 
reeducação social, além de pes-
soas com comorbidades, e defici-
ência permanente. 

Atenção
Em virtude da vacinação 

contra Covid-19, Ministério da 
Saúde recomenda que a imuni-
zação contra influenza seja feita 
somente 14 dias antes ou após a 
vacinação contra coronavírus. 
Desta forma, é recomendado que 
as pessoas que estão recebendo 
as doses da Coronavac/Butantan 
recebam a vacina contra influen-
za 14 dias antes da primeira dose 
contra coronavírus ou 14 dias 

após a segunda dose.
No caso das pessoas que es-

tão sendo imunizadas contra 
Covid-19 com a AstraZeneca/
Oxford/FioCruz, que possui um 
intervalo médio de 3 meses, é 

perfeitamente possível ser va-
cinado contra influenza entre a 
primeira e a segunda dose contra 
coronavírus, pois o período míni-
mo de 14 dias entre um tipo de 
vacina e outro seria respeitado.

Os que ficaram com dúvidas 
e já foram vacinados contra Co-
vid-19 devem levar a carteira 
de vacinação e serão orientadas 
por profissionais de saúde nas 
unidades.

Covid-19: Reduzida idade para comorbidades 
e pessoas com deficiência; confira demais 
grupos, regras, locais e documentos

profissionais de educa-
ção prossegue conforme 
data anotada na carteiri-
nha, das 13h30 às 16 ho-
ras, exceto no Bosque da 
Princesa, que encerra às 
15 horas.

Profissionais de 
saúde recebem se-
gunda dose no sho-
pping, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 
11 horas e das 13 às 
16 horas.

Ferroviários acima de 47 anos
Os ferroviários devem ter 47 

anos ou mais e levar documen-
tos que comprovem o local e a 
função nas empresas. No caso de 
maquinistas, a vacinação está li-
berada aos maiores de 18 anos. 
O Estado alterou o protocolo 
para metroviários, que serão va-
cinados apenas na capital.  

Motoristas e cobradores 
de ônibus do transporte 

público a partir do dia 18
A primeira dose para moto-

ristas e cobradores de ônibus 
somente do transporte público 
será a partir do dia 18 de maio. A 
vacinação é exclusiva para este 
público e a decisão de quem será 
ou não vacinado nesta fase é do 
Governo do Estado de São Pau-
lo. A Prefeitura é responsável 
apenas pela aplicação das doses, 
escolha dos locais e horários de 
vacinação, que serão os mesmos 
dos demais públicos.

As pessoas devem levar docu-
mentos que comprovem o local 
de trabalho e a profissão.

Documentação necessária 
para comprovação no 

ato da vacinação
• Todos precisam levar um 

documento de identificação (RG 
ou CPF), comprovante de ende-
reço e o termo de vacinação pre-
enchido (disponibilizado no site 
da Prefeitura).

• Pessoas com Síndrome de 
Down, pacientes renais em trata-
mento de diálise (Terapia Renal 
Substitutiva) e transplantados 
em uso de imunossupressores 
precisam apresentar laudo mé-
dico referente ao tratamento/
diagnóstico. Para os últimos, 
também é recomendável a apre-
sentação de receita médica do 
medicamento imunossupressor 
em utilização pelo paciente.

• Qualquer pessoa com co-
morbidades e que integre os gru-
pos anunciados deve apresentar 
comprovante da condição de ris-
co por meio de receitas, relatório 
ou prescrição médica. Os cadas-
tros previamente existentes em 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
também podem ser utilizados.

• A orientação vale tanto para 
as pessoas na faixa etária de 55 
a 59 anos quanto para as pesso-
as com Down, em hemodiálise e 
transplantados.

• As grávidas neste momento 
estão com a vacinação suspensa. 
As puérperas, ou seja, as mulhe-
res que deram à luz nos últimos 
45 dias, podem utilizar a decla-
ração de nascimento da criança, 
além de documento médico refe-
rente à sua comorbidade.

• As pessoas com deficiência 
permanente precisam apresentar 

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba apresentou nessa quinta-
feira (13), 4 óbitos confirmados 
(Campo Alegre, Jardim Boa Vis-
ta, Jardim Carlota e Terra dos 
Ipês). A Prefeitura lamenta as 
mortes e se solidariza com os 
familiares.

O boletim da VE registra 
ainda 151 novos casos e 106 
recuperados. No total, 12.650 
moradores de Pindamonhan-
gaba testaram positivo para co-
vid-19. As UTIs públicas estão 
com ocupação de 64%, as UTIs 
particulares estão com ocupa-
ção de 100% e a enfermaria está 
com ocupação de 78%, somados 
os leitos públicos e particulares.

O número total de doses 
de vacinas aplicadas está em 
45.217 (números atualizados 
até as 14h25 de 13 de maio), 
sendo 29.657 primeiras doses e 
15.560 segundas doses.

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure os 
gripários em caso de sintomas 
de covid-19 (Pronto-Socorro e 
UPA Moreira César) para trata-
mento imediato. Estes espaços 
de acolhimento a pacientes com 
suspeita de covid-19 estão com 
movimentação acima da média, 
por isso contamos com a com-
preensão da população.

151 Casos novos
Alto Cardoso, Andrade, Ara-

guaia, Araretama, Azeredo, 
Bela Vista, Boa Vista, Campos 

Maia, Castolira, Centro, Cícero 
Prado, Cidade Jardim, Cidade 
Nova, Feital, Galega, Jardim 
Cristina, Jardim Eloyna,  Jardim 
Elvira, Jardim Mariana, Jardim 
Regina, Jardim Rosely, Lessa, 
Mantiqueira, Maria Áurea, Ma-
ricá, Mombaça, Moreira César, 
Morumbi, Nova Esperança, Pa-
dre Rodolfo, Parque das Nações, 
Parque das Palmeiras, Parque 
São Domingos, Pasin, Real Ville, 
Santa Luzia, Santana, São Bene-
dito, Shangrilá, Socorro, Terra 
dos Ipês, Vale das Acácias, Vila 
Bourghese, Vila Rica, Vila São 
Benedito, Vila São Paulo, Vila 
Suíça, Vista Alegre e Vitória 
Vale. 

106 Recuperados
Alto Cardoso, Andrade, Ara-

guaia, Araretama, Azeredo, 
Bem Viver, Boa Vista, Bosque, 
Campo Alegre, Campos Maia, 
Castolira, Centro, Cícero Prado, 
Cidade Nova, Crispim, Feital, 
Galega, Jardim Carlota, Jardim 
Cristina, Jardim Eloyna, Jardim 
Elvira, Jardim Mariana, Jardim 
Regina, Jardim Rosely, Laerte 
Assunção, Liberdade, Manti-
queira, Maricá, Mombaça, Mo-
reira César, Morumbi, Nova 
Esperança, Ouro Verde, Padre 
Rodolfo, Parque das Nações, 
Pasin, Real Ville, Santa Cecí-
lia, Santa Luzia, São Benedito, 
Shangrilá, Socorro, Terra dos 
Ipês, Triângulo, Vale das Acá-
cias, Vila Rica, Vista Alegre e Vi-
tória Vale.

o comprovante do recebimento 
do Benefício de Prestação Conti-
nuada da Assistência Social (BPC).

• Os trabalhadores da Educa-
ção devem se cadastrar no Vaci-
naJá Educação. Um link é enviado 
ao e-mail indicado para validação 
e continuidade do cadastro. Após 
a conclusão, cada pessoa recebe 
um comprovante com QRCode 
para verificação de autenticida-
de, que deve ser apresentado no 
posto de vacinação juntamente 
com RG, CPF e comprovante de 
endereço. Caso a pessoa não loca-
lize o QRCode no e-mail, também 
é possível gerar o comprovante 
por meio do site, digitando o CPF 
e imprimindo o documento.

- Os funcionários das empresas 
vinculadas à Secretaria de Trans-
portes Metropolitanos receberão 
um e-mail, enviado pela Prodesp, 
com um QRCode que servirá de 
comprovação para ser vacinado, 
junto com uma identidade funcio-
nal e documento pessoal.

Pacientes de grupos 
especiais ou com 

comorbidades devem levar 
atestados e declarações 

originais e cópia
Os pacientes que entraram 

no grupo prioritário de vaci-
nação contra Covid-19 (Down, 
transplantados, em diálise, sín-
drome nefrótica, comorbidades 
e deficientes permanentes ca-
dastrados no BPC) devem levar 
documentos, carteirinhas, de-
clarações e atestados que certi-
fiquem que pertencem ao deter-
minado público.

A pessoa deve levar os origi-
nais e as cópias desses documen-
tos, pois as cópias serão retidas 
pela Secretaria de Saúde.

Caso o vacinado só leve os do-
cumentos originais, a Secretaria 
de Saúde também precisará ficar 
com o material, pois se trata de 
uma comprovação que o muni-
cípio deve apresentar ao Minis-
tério da Saúde para atendimento 
às exigências do Plano Nacional 
de Imunização.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba pede a compreensão 
desse público quanto ao cumpri-
mento das normas estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde.

Locais e horários 
de vacinação

A vacinação de primeira dose 
ocorre das 8h30 às 13 horas no 
CIAF/Saúde da Mulher, e das 
8h30 às 11h30, no Bosque da 
Princesa, CISAS em Moreira Cé-
sar, UBS Terra dos Ipês II, uni-
dade de saúde Nova Esperança 
(Araretama) e Centro Dia do Ido-
so (Vila Rica).

Para a segunda dose é das 13 
às 16 horas, exceto no Bosque da 
Princesa, que encerra às 15 horas.

Covid-19: Pinda registra 4 óbitos, 
151 casos novos e 106 recuperados



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 14 de maio de 20216

 
 ETR ÓLEOS S/A – EM LIQUIDAÇÃO  
CNPJ/MF Nº 07.830.977/0001-85  
NIRE 35.300.327.161  
ENDEREÇO: AV FELIX GALVAO CRUZ SIMOES, 485, PINDAMONHANGABA, CEP 12.441-400  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
Assembleia Geral Ordinária – AGO  
Ficam convocados os acionistas da ETR ÓLEOS S/A – EM LIQUIDAÇÃO (Companhia) para a 
Assembleia Geral Ordinária – AGO que ocorrerá por participação a distância via sistema 
eletrônico, nos termos da MP 931/2020 e da IN DREI n. 79/2020. A AGO se realizará no dia 
19/05/2021 às 12:30 horas, via plataforma TEAMS da Microsoft.  
Deverá o acionista interessado em participar da AGO fazer contato através do telefone (31) 9 
8264 - 7895 e encaminhar mensagem de e-mail para a.martins@asja.energy e 
g.carmo@asja.energy , a fim de receber orientações e o convite eletrônico necessário para a 
participação a distância da assembleia.  
A AGO servirá para deliberação da seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as contas, o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2020.  
Pindamonhangaba – SP, 14 de maio de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 114/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) EMMANUEL PRADO LOPES, 
responsável pelo imóvel situado a RUA SOLD 
PM PAULO MERCÊS DOS SANTOS, S/NR., 
Bairro VISTA ALEGRE FEITAL, QUADRA 10   
LOTE 199  ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE240211013000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo 
de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
Notificação 2489-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 116/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) WALKIRIA DEZERTO DI 
LASCIO, responsável pelo imóvel situado a 
RUA ISALTINO ESCOSSIO, S/NR., Bairro 
RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, QUADRA 09   
LOTE 25  ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SO121208026000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 
dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 32º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 
2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Notificação 2293-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 117/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) ANA CAROLINA DOS SANTOS 
LEITE, responsável pelo imóvel situado a 
RUA RODRIGO NUNES DA CONCEIÇÃO, S/
NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 13   LOTE 03  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121212003000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notificação 2339-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 118/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) JOSE ROBERTO MACEDO 
DE MORAIS JUNIOR, responsável pelo imóvel 
situado a RUA ISALTINO ESCOSSIO, S/
NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 10   LOTE 09  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121212003000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notificação 2297-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 09/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 2.227/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Projeto Social Grêmio União 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso da 

Emenda Impositiva: nº 04, do Vereador Jânio Ardito Lerário, 
através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMCAD, visando a execução do Projeto Direito 
de Ser, especificamente para despesas de custeio, 
compreendido no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 3.538/2021”. 

  Prazo: 08 meses 
 Valor: R$ 50.000,00 
 Data da assinatura: 11/04/2021 

  
   ASSOCIAÇÃO DO CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS 
 “FRANCISCA INACIO RIBEIRO”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Associação do Centro de Convivência para 
Idosos Francisca Inácio Ribeiro, através de 
seu Presidente convoca, os associados para 
eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal 
a saber: 
Data: 02/06/2021 – (quarta-feira);
Local: Rua Marco Antônio Ferreira, nº 21 
(CASA DO JOVEM – Bairro Campinas);
Horário: Das 09 às 12h e das 13 às 16:30h.
As chapas apresentadas até às 12h do dia 
26/05/2021 – (quarta-feira), impreterivelmente, 
estarão fixadas no quadro de avisos do salão 
da CASA DO JOVEM, a rua: Marco Antônio 
Ferreira, nº 21 – Bairro Campinas.
OBS.: Serão adotadas medidas preventivas 
contra a COVID-19 em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 5.932/2021, Resolução 
SEDS – 7, de 17 de março de 2020 e protocolos 
da Organização Mundial de Saúde (OMS).

                             
Adilson Lima da Silva

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2021 
(PMP 996/2021)
Para “contratação de empresa especializada 
em locação de motoniveladora, com operador, 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva/corretiva para a execução de serviços 
no Município de Pindamonhangaba conforme a 
solicitação da Secretaria Municipal de Governo 
e Serviços Públicos pelo período de 12 meses”, 
com entrega dos envelopes até dia 28/05/2021 
às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2021 
(PMP 1382/2021)
Para “aquisição de filtros lubrificantes automotivos 
para atender as necessidades de manutenção e 
conservação dos veículos pertencentes à frota 
Municipal por um período de 12 meses”, com 
entrega dos envelopes até dia 26/05/2021 às 08h 
e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
(PMP 2950/2021)
Para “contratação de serviço de lavanderia 
para atender o centro de acolhimento provisório 
para moradores em situação de rua durante o 
período de pandemia do novo coronavírus”, 
com entrega dos envelopes até dia 27/05/2021 
às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h 
ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 054/2021 
(PMP 2261/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
11/05/2021, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “aquisição de materiais para 
acabamento para serem utilizados em diversas 
obras no Município de Pindamonhangaba”, em 
favor da empresa Raul Rabello Neto EPP, os 
itens 01 e 02, nos valores unitários respectivos 
de R$ 220,00, e R$ 58,00. 

*** LICITAÇÃO DESERTA ***
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2021 
(PMP 1918/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do 
pregoeiro, declarou, em 07/05/2021, deserta 
a licitação supra, que cuida de “aquisição de 
crachás e cordões personalizados, a fim de 
atender aos Departamentos da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba. 

*** CONTRATO ***
PREGÃO Nº 034/2021 (PMP 1572/2021) 
Foi firmado o contrato 038/2021, de 03/05/2021, 
para “aquisição de chapa de aço galvanizada 
medindo 2x1 metro espessura de 0,95 a 1mm”, 
no valor de R$ 80.190,00, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor do 
contrato o Sr Fabrício Augusto Pereira, e pela 
contratada, empresa Megafer Comércio de 
Ferro e Aço EPP, o Sr Marcos Paulo Silva.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONVOCAÇÃO – 
9ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, representantes governamentais 
e da sociedade civil, convocados a 
comparecerem na data abaixo, para a 
realização da “9ª Reunião Ordinária de 2021”, 
cuja pauta vem a seguir:

Pauta:

• Leitura de aprovação de Ata;
• Apresentação Renapse – IA3;
• Assinatura Conselheiros;
• Site CMDCA – plataforma inscrição;
• Projetos FUMCAD;
• Aprovação Repasse Liceu – Escuta 
Especializada;
• Projeto Euterpe - Aprendiz;
• Campanha “Maio Laranja”;
• Outros Informes.

Data: 18/05/2021 (terça-feira)

Horário: 8h30 (oito horas)

Transmissão online pela página do Facebook: 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Pindamonhangaba - CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem comparecer (sociedade civil e 
poder público) que comuniquem seus 
suplentes e justifiquem sua falta através do 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONVOCAÇÃO – 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2021

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, do Conselho Municipal 
de Assistência Social, convocados a participarem, e entidades, trabalhadores, usuários e demais 
representantes da sociedade civil convidados a participarem, na data abaixo, da “5ª Reunião 
Extrardinária de 2021”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
- Conferência Municipal 2021;

Dia: 19/05//2021 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
Local: Reunião online – Transmissão pelo perfil do CMAS no Facebook
Facebook: (CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Pindamonhangaba)

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.975, DE 03 DE MAIO DE 2021.

Tomba por seu valor arquitetônico, histórico e 
cultural a sede administrativa e a oficina  da 
Estrada de Ferro Campos do Jordão

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incs. III e IV do art. 6º 
e art. 213 da Lei Orgânica do Município c/c o art. da 
Lei Municipal nº 6.334, de 23/04/2020, e de acordo 
com o Processo CMPHCAAP nº 001/2021.
Considerando a aprovação pelo tombamento 
em reunião ordinária do Conselho Municipal 
de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e 
Arquitetônico de Pindamonhangaba, realizada em. 
Considerando que o imóvel guarda memórias, 
fatos, costumes relevantes para a história da 
cidade, símbolo de arquitetura dos anos 20 
e 30 do século XX e que aos poucos estão 
se perdendo com as demolições de ricos 
patrimônios empobrecendo o paisagismo 
arquitetônico da cidade. 
Considerando que o imóvel guarda grande 
parte da memória ferrovia, ainda ativa no 
município. 
D E C R E T A:
Art.1º Ficam tombados em sua volumetria 
os imóveis da Estrada de Ferro Campos do 
Jordão, compreendendo a Sede Administrativa 
e a Oficina de marcenaria e mecânica, 
localizadas, na Rua Martim Cabral nº 87 e nº 
117, respetivamente.
Art. 2º O Conselho de Patrimônio Histórico, 
Cultural, Ambiental e Arquitetônico de 
Pindamonhangaba providenciará a inscrição 
do tombamento previsto neste Decreto no Livro 
de Tombos Histórico do Município.
Parágrafo único. Caberá ao Conselho notificar 
o proprietário e comunicar ao Cartório de 
Registro de Imóveis para averbação do 
tombamento.
Art. 3º Ficam vedadas quaisquer alterações no 
projeto original dos edifícios.
Parágrafo único. A execução de eventuais 
serviços e obras de restauração ou 
manutenção que venham a ser efetivadas no 
local deverá ser previamente comunicada ao 
Poder Executivo, por meio da Secretaria de 
Obras e Planejamento, para fins de autorização 
e acompanhamento técnico.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba,  03 de maio de 2021

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma 
Secretário de Cultura e Turismo

Registrado e publicado na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 03 de maio de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.977, DE 06 DE MAIO DE 2021.

Regulamenta a Lei Federal nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, dispondo sobre o regime 
de participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços públicos da 
Administração Pública Municipal, no âmbito 
da Cidade de Pindamonhangaba, e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito 
do Município de Pindamonhangaba, o 
procedimento para participação, proteção e 
defesa dos direitos dos usuários dos serviços 
públicos prestados pela Administração Pública, 
previsto na Lei Federal nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017.
§ 1º Sujeitam-se ao disposto nesta norma os 
órgãos da administração direta e as autarquias.
§ 2º Os órgãos e as entidades da administração 
pública assegurarão ao usuário de serviços 
públicos a existência de mecanismos efetivos e 
ágeis de proteção e defesa dos direitos.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para os fins deste Decreto consideram-se:
I - usuário: pessoa física ou jurídica que se 
beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, 
o serviço público;
II - serviço público: atividade administrativa de 
prestação direta ou indireta de bens ou serviços 
à população, exercida por órgão ou entidade da 
Administração Pública;
III - administração Pública Municipal: órgão 
do Poder Executivo ou entidade integrante da 
Administração Pública Indireta Municipal;
IV - agente Público: quem exerce cargo, 
emprego ou função pública, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração; 
V - manifestações: reclamações, denúncias, 
sugestões, elogios, solicitações e demais 
pronunciamentos de usuários que tenham 
como objeto a prestação de serviços públicos 
e a conduta de agentes públicos na prestação e 
fiscalização de tais serviços;
VI - atendimento: o conjunto das atividades 
necessárias para recepcionar e dar sequência 
às manifestações dos cidadãos, inclusive às de 
opinião, percepção e apreciação relacionadas à 
prestação do serviço público;
VII - canais de Atendimento: praças de 
atendimento presencial, sítios eletrônicos, 
aplicativos, mídias sociais, centrais telefônicas, 
terminais de autoatendimento, carta ou 
qualquer outro meio que permita ao cidadão 
fazer manifestações e obter informações e 
serviços públicos;
VIII - decisão Administrativa Final: ato 
administrativo por meio do qual a Administração 
Pública se posiciona sobre a manifestação, 
com apresentação de solução ou comunicação 
quanto à sua impossibilidade;
IX - carta de Serviço ao Usuário: é um 
documento elaborado pela Administração 
municipal que visa informar aos cidadãos quais 
os serviços prestados direto ou indiretamente 
por ela, como acessar e obter esses serviços e 
quais são os compromissos com o atendimento 
e os padrões de atendimento estabelecidos.
Art. 3º Os serviços públicos e o atendimento do 
usuário serão realizados de forma adequada, 
observados os princípios da regularidade, 
continuidade, efetividade, segurança, atualidade, 
generalidade, transparência e cortesia, 
observando-se os princípios constitucionais.
Art. 4° O atendimento ao usuário dos serviços 
públicos na administração municipal tem os 
seguintes objetivos:
I - a satisfação dos usuários em suas demandas;
II - o aprimoramento da qualidade dos serviços 
públicos;
III - o comprometimento de todos os agentes 
públicos no atendimento ao usuário;
IV - a identificação e o direcionamento de 
recursos para as expectativas dos munícipes;
V - acesso aos serviços públicos.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS 

USUÁRIOS
Art. 5º O usuário tem direito à adequada 
prestação dos serviços, devendo cada agente 
público, órgão e entidade prestador de serviços 
públicos observarem as seguintes diretrizes:
I - agir com urbanidade, respeito, acessibilidade 
e cortesia no atendimento ao usuário;
II - presumir a boa-fé do usuário;
III - atender por ordem de chegada, ressalvados 
os casos de urgência e aqueles em que houver 
possibilidade de agendamento, asseguradas as 
prioridades legais às pessoas com deficiência, 
aos idosos, às gestantes, às lactantes e às 
pessoas acompanhadas por crianças de colo;
IV - zelar pela adequação entre meios e fins, 
sem impor exigências, obrigações, restrições e 
sanções não previstas na legislação;
V - tratar com igualdade os usuários, vedada 
qualquer tipo de discriminação;
VI - cumprir prazos e normas procedimentais;
VII - observar horários e normas compatíveis 
com o bom atendimento ao usuário;
VIII - adotar medidas para resguardar a saúde e 
a segurança do usuário;
IX - autenticar documentos diretamente, à vista 
dos originais apresentados pelo usuário, sem 
exigir reconhecimento de firma, salvo em caso 
de dúvida quanto à autenticidade;
X - manter instalações salubres, seguras, 
sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço 
e ao atendimento;
XI - contribuir para a eliminação de formalidades 
e de exigências cujo custo econômico ou social 
seja superior ao risco envolvido;
XII - observar os códigos de ética ou de conduta 
aplicáveis às várias categorias de agentes 
públicos;
XIII - aplicar soluções tecnológicas a fim 
de simplificar processos e procedimentos 
de atendimento ao usuário, de modo a 
proporcionar melhores condições para o 
compartilhamento das informações;
XIV - utilizar linguagem simples e 
compreensível, evitando o uso de siglas, 
jargões e estrangeirismos;
XV - não exigir nova prova sobre fato já 
comprovado em documentação válida 
apresentada pelo usuário;
XVI - permitir ao usuário o acompanhamento da 
prestação e a avaliação dos serviços públicos.

Art. 6º São direitos básicos do usuário:
I - participação no acompanhamento da 
prestação e na avaliação dos serviços;
II - facultar ao usuário obter e utilizar os serviços 
com liberdade de escolha entre os meios 
oferecidos;
III - acesso e obtenção de informações relativas 
à sua pessoa constantes de registros ou 
bancos de dados, observado o disposto no 
inciso XIV do art. 5º da Constituição Federal, 
na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 e no Decreto Municipal nº 5.099, de 19 
de agosto de 2014;
IV - proteção de suas informações pessoais, 
nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 e no Decreto Municipal nº 
5.917, de 22 de dezembro de 2020;
V - atuação integrada e sistêmica na expedição 
de atestados, certidões e documentos 
comprobatórios de regularidade;
VI - obtenção de informações precisas e 
de fácil acesso nos locais de prestação do 
serviço, assim como sua disponibilização 
no site da Prefeitura de Pindamonhangaba, 
especialmente sobre:
a) horário de funcionamento das unidades 
administrativas;
b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, 
sua localização exata e a indicação do setor 
responsável pelo atendimento ao público;
c) acesso ao agente público ou ao órgão 
encarregado de receber manifestações;
d) situação da tramitação dos processos 
administrativos em que figure como interessado;
e) valor das taxas e tarifas cobradas pela 

prestação dos serviços, contendo informações 
para a compreensão exata da extensão do 
serviço prestado;
f) documentos necessários e/ou cópia 
das Instruções Normativas emitidas pelos 
Órgãos competentes, para formalização de 
requerimentos ao Município.
Art. 7º São deveres do usuário:
I - utilizar adequadamente os serviços, 
procedendo com urbanidade e boa-fé;
II - prestar as informações pertinentes ao 
serviço prestado quando solicitadas;
III - colaborar para a adequada prestação do 
serviço; e
IV - preservar as condições dos bens públicos por 
meio dos quais lhe são prestados os serviços.

CAPÍTULO III
DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 
E DO QUADRO GERAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS PRESTADOS
Art. 8° A Administração Pública Municipal, 
deverá elaborar e divulgar Carta de Serviços 
ao Usuário, que tem por objetivo informar o 
usuário sobre os serviços prestados direta e 
indiretamente por ela, as formas de acesso a 
esses serviços e seus compromissos e padrões 
de qualidade de atendimento ao público.
§ 1° a Carta de Serviços ao Usuário deverá 
trazer informações claras e precisas em 
relação a cada um dos serviços prestados, 
apresentando, no mínimo, informações 
relacionadas a:
I - serviços oferecidos;
II - requisitos, documentos, formas e 
informações necessárias para acessar o 
serviço;
III - principais etapas para processamento do 
serviço;
IV -  previsão do prazo máximo para a prestação 
do serviço;
V - forma de prestação do serviço; 
VI - locais e formas para o usuário apresentar 
eventual manifestação sobre a prestação do 
serviço.
§ 2º Além das informações descritas no § 1°, a 
Carta de Serviços ao Usuário deverá detalhar 
os compromissos e padrões de qualidade 
do atendimento relativos, no mínimo, aos 
seguintes aspectos:
I - prioridades de atendimento;
II - previsão de tempo de espera para 
atendimento;
III - mecanismos de comunicação com os 
usuários;
IV - procedimentos para receber e responder as 
manifestações dos usuários; 
V - mecanismos de consulta, por parte dos 
usuários, acerca do andamento do serviço 
solicitado e de eventual manifestação.
§ 3º A Carta de Serviços ao Usuário será objeto 
de atualização semestral e de permanente 
divulgação mediante publicação no site da 
Prefeitura de Pindamonhangaba.
§ 4° A atualização das informações constantes 
da Carta de Serviços ao Usuário deverá 
ser feita pela Secretaria responsável pela 
prestação de cada serviço público, de modo 
concomitante a sua implantação, sendo 
revisada constantemente, sempre que houver 
alteração do serviço.
§ 5° A Carta de Serviços ao Cidadão utilizará 
linguagem simples, concisa, objetiva e em 
formato acessível, quando necessário, 
considerando o contexto sociocultural dos 
cidadãos interessados, de forma a facilitar a 
comunicação e o mútuo entendimento.

Art. 9º Todos os órgãos e entidades prestadores 
de serviço público deverão publicar, em seus 
sítios eletrônicos na internet, o Quadro Geral 
de Serviços Públicos, com link para acesso 
às informações relativas aos seus serviços, na 
Carta de Serviços ao Cidadão.

CAPÍTULO IV
DA MANIFESTAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 10. Para garantir seus direitos, o usuário 
poderá apresentar manifestações perante a 
Administração Pública acerca da prestação de 
serviços públicos.

Art. 11. Para fins do disposto neste Decreto 
consideram-se manifestações:
I - reclamação: demonstração de insatisfação 
relativa à prestação de serviço público e à 
conduta de agentes públicos na prestação e na 
fiscalização desse serviço;
II - denúncia: ato que indica a prática de 
indícios de irregularidade ou de ilícito cuja 
solução dependa da atuação dos órgãos de 
apuração competentes;
III - elogio: demonstração de reconhecimento 
ou de satisfação sobre o serviço público 
oferecido ou o atendimento recebido;
IV - sugestão: apresentação de ideia ou 
formulação de proposta de aprimoramento 
de serviços públicos prestados por órgãos e 
entidades da administração pública;
V - solicitação: pedido para adoção de 
providências por parte dos órgãos e das 
entidades administração.
Art. 12. Os procedimentos administrativos 
relativos à análise das manifestações 
observarão os princípios da eficiência e da 
celeridade, visando a sua efetiva resolução.
Parágrafo único. A efetiva resolução das 
manifestações dos usuários compreende:
I - recepção da manifestação no canal de 
atendimento adequado;
II - emissão de comprovante de recebimento da 
manifestação;
III - análise e obtenção de informações, quando 
necessário;
IV - decisão administrativa final; e
V - ciência ao usuário.
Art. 13. As manifestações serão dirigidas à 
Ouvidoria Municipal do Município.

CAPÍTULO V
DA OUVIDORIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO

Art. 14. A Ouvidoria Municipal do Município 
será o canal de comunicação direta entre 
o Usuário e a Administração Municipal, 
recebendo solicitações, reclamações, 
denúncias, sugestões e elogios, de modo a 
estimular a participação do cidadão no controle 
e avaliação dos serviços prestados e na gestão 
dos recursos públicos.
Parágrafo único. A Ouvidoria Municipal do 
Município é composta pelo Departamento de 
Ouvidoria Municipal e Ouvidoria Municipal da 
Guarda Civil Metropolitana.
Art. 15. A Ouvidoria Municipal do Município 
receberá as manifestações dos usuários 
através de aplicativos específicos, sitio 
eletrônico, e-mail, telefone, correspondência, 
links e formulários existentes no site da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba ou 
ainda, verbalmente, hipótese em que deverá 
ser reduzida a termo.
§ 1° São vedadas quaisquer exigências relativas 
aos motivos determinantes da apresentação de 
manifestações perante a Ouvidoria Municipal 
do Município.
§ 2º A identificação do requerente não conterá 
exigências que inviabilizem sua manifestação.
§ 3° A Ouvidoria Municipal do Município deverá 
colocar à disposição dos usuários formulários 
simplificados e de fácil compreensão para 
apresentação das manifestações previstas no 
caput, facultada ao usuário sua utilização.
Art. 16. Com vistas à realização de seus 
objetivos, a Ouvidoria deverá:
I - receber, analisar e responder, por meio 
de mecanismos proativos e reativos, as 
manifestações encaminhadas por usuários de 
serviços públicos; 
II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, 
que deverá consolidar as informações 
mencionadas no inciso I, e, com base nelas, 
apontar falhas e sugerir melhorias na prestação 
de serviços públicos.
Art. 17. O relatório de gestão de que trata o 
inciso II do caput do art. 17 deverá indicar, ao 
menos:
I - o número de manifestações recebidas no ano 
anterior;
II - os motivos das manifestações
III - a análise dos pontos recorrentes;
IV - as providências adotadas pela administração 
pública nas soluções apresentadas.
Parágrafo único. O relatório de gestão será:
I - encaminhado ao Prefeito; 
II - disponibilizado integralmente na internet.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO DE USUÁRIOS DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS
Art. 18. A participação dos usuários dos 
serviços públicos municipais, com vistas ao 
acompanhamento da prestação e à avaliação 
dos serviços prestados, será feita por meio do 
Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, 
previsto na Lei Federal nº 13.460/2017, com as 
seguintes atribuições:
I - acompanhar a prestação dos serviços;
II - participar da avaliação dos serviços 
prestados;
III - propor melhorias na prestação dos serviços;
IV - contribuir com a definição de diretrizes para 
o adequado atendimento ao usuário;
V - acompanhar e avaliar a atuação da 
Ouvidoria Municipal do Município;
VI - manifestar-se quanto às consultas que lhe 
forem submetidas.
Art. 19. A composição do conselho deve 
observar os critérios de representatividade e 
pluralidade das partes interessadas, com vistas 
ao equilíbrio em sua representação.
Parágrafo único. A escolha dos representantes 
será feita em processo aberto ao público 
e diferenciado por tipo de usuário a ser 
representado.
Art. 20. O Conselho terá composição paritária 
de 10 (dez) membros titulares com seus 
respectivos suplentes, que serão devidamente 
nomeados e empossados por ato do Prefeito, 
observado a seguinte representação:
a) 01 (um) representante do Poder Executivo;
b) 01 (um) representante do Poder Legislativo;
e) 03 (um) representantes dos servidores 
públicos municipais;
f) 05 (cinco) representantes dos usuários de 
serviços públicos escolhidos por meio de 
processo aberto ao público e diferenciado 
por tipo de usuário a ser representado, 
preferencialmente usuários dos serviços 
públicos de saúde, educação, assistência social 
e serviços urbanos.
§ 1º Caso haja abstenção na indicação de 
representantes ou diante da incidência de 
qualquer outro motivo que enseje vacância na 
composição do colegiado, o Conselho deverá 
suprir a respectiva vaga por meio de resolução 
aprovada pela maioria absoluta dos seus 
membros, observada tanto quanto possível 
a equivalência ou compatibilidade entre o 
segmento substituto e o substituído, bem como 
o critério de paridade.
§ 2º Após a primeira composição, os membros 
do Conselho serão indicados em até 20 
(vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores.
§ 3º O mandato dos membros do Conselho 
será de 2 (dois) anos, permitida uma única 
recondução para o mandato subsequente por 
apenas uma vez. 
§4º A atuação dos membros do Conselho:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante 
interesse público e social; e
III - assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiro e sobre as pessoas 
que lhes confiarem ou deles receberem 
informações.
§ 5º Os membros do Conselho poderão ser 
substituídos, a qualquer tempo, mediante 
solicitação da entidade ou autoridade 
responsável por sua indicação.
§ 6º As decisões do Conselho serão 
consubstanciadas em resoluções.
§ 7º As resoluções do Conselho, bem como 
os temas tratados em plenário, reuniões de 
diretoria e comissões deverão ser registrados 
em ata.
§ 8º O suplente substituirá o titular do Conselho 
nos casos de afastamentos temporários ou 
eventuais deste, e assumirá sua vaga nas 
hipóteses de afastamento definitivo.
 § 9º O Conselho terá um Presidente, um Vice-
Presidente, um 1º (primeiro) Secretário e um 2º 
(segundo) Secretário que serão eleitos pelos 
conselheiros, cujos mandatos coincidirão com 
o mandato do colegiado, sem prejuízo de outros 
cargos que julgarem convenientes, sendo que 
enquanto não eleito o Presidente exercerá a 
função o conselheiro com mais idade.
§ 10. O mandato do conselheiro que deixar 
de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas 
no período de 12 (doze) meses, ficará extinto.
§ 11. O prazo para justificar, por escrito, a 
ausência é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da reunião em que se verificou o fato.
§ 12. O órgão de deliberação máxima do 
Conselho é o Plenário, observadas as 
seguintes regras:
I - as sessões plenárias serão públicas, salvo 
deliberação em contrário da maioria absoluta 
dos conselheiros, e ocorrerão ordinariamente 
a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente 
quando convocadas por seu Presidente ou por 
requerimento da maioria de seus membros;
II - as sessões plenárias serão realizadas com a 
presença da maioria absoluta dos membros do 
conselho que deliberará através da maioria dos 
votos dos presentes;
III - cada conselheiro terá direito a um único voto 
na sessão plenária à exceção do Presidente 
que somente votará em caso de empate; e
IV - poderão tomar parte nas reuniões, com 
direito a voz e não a voto, pessoas cuja 
audiência seja considerada útil para fornecer 
esclarecimentos ou informações, devidamente 
convidadas pelo Presidente do Conselho ou por 
qualquer de seus membros.
 § 13. Ao Conselho é facultado formar 
comissões provisórias ou permanentes, grupos 
de trabalhos, comitês, câmaras temáticas 
e afins, especialmente para apresentar e/
ou propor medidas que contribuam para 
concretização de suas atribuições, observadas 
as regras estabelecidas neste artigo.
§ 14. O Conselho elaborará seu Regimento 
Interno e sua aprovação será formalizada 
em resolução, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado do seu pleno e efetivo funcionamento, 
sendo que, posteriormente, tal ato deverá ser 
homologado, por meio de decreto, expedido 
pelo Prefeito.

CAPÍTULO VII
DA PESQUISA DE SATISFAÇÃO

Art. 21. Os órgãos e entidades públicos 
abrangidos por este decreto deverão avaliar 
os serviços prestados, nos seguintes aspectos, 
sem prejuízo da avaliação do desempenho do 
servidor:
I - satisfação do usuário com o serviço prestado;
II - qualidade do atendimento prestado ao 
usuário;
III - cumprimento dos compromissos e prazos 
definidos para a prestação dos serviços;
IV - quantidade de manifestações de usuários;
V - medidas adotadas pela administração 
pública para melhoria e aperfeiçoamento da 
prestação do serviço.
Parágrafo único. A avaliação será realizada 
por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a 
cada um ano, ou por qualquer outro meio que 
garanta significância estatística aos resultados.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Cabe a Ouvidoria Municipal do 
Município o cumprimento do disposto 
neste Decreto e adotar providências para a 
responsabilização dos servidores públicos e 
de seus superiores hierárquico, que praticarem 
atos em desacordo com suas disposições.
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 06 de maio de 2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretario de Administração

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de maio de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.513, DE 25 DE 
MARÇO DE 2021. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve REVOGAR a 
Portaria Geral nº 4.909, de 14 de agosto  de 
2017 que nomeia os membros da Comissão 
Permanente encarregada de avaliar as áreas 
objeto de Decreto de Utilidade Pública para fins 
de desapropriação, servidão administrativa ou 
requisição administrativa e, ainda, em relação 
aos imóveis em que houver interesse da 
administração pública municipal.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 25 de março de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 25 de março de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.521, DE 09 DE ABRIL 
DE 2021.

Dr. Isael Domingues,  Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do art. 4º da Lei Municipal 
nº 6.381, de 06 de novembro de 2020, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear os senhores a seguir indicados 
para comporem o Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Turismo de Pindamonhangaba:

I - Titular da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo:
Alcemir Jose Ribeiro Palma

II-Titular do Departamento de Turismo:
Fabio de Oliveira Vieira

III-Titular da Secretaria de Negócios 
Jurídicos:
Anderson Plínio da Silva Alves

IV- 03 (três) representantes indicados pelo 
Conselho Municipal de Turismo:
Kelly Eugênio Mendonça Faria
Jairo Fogaça 
Ademir Lopes Pereira

§ 1° Os membros indicados nos incisos I, II e III 
exercerão seus mandatos enquanto titulares de 
seus respectivos cargos. 

§ 2° Os membros referidos no inciso IV 
exercerão seus mandatos pelo prazo de 01 
(um) ano, admitida a recondução por decisão 
da assembleia plenária para mais 01 (um) ano 
de mandato. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 
de março de 2021.

Pindamonhangaba, 09 de abril de 2021.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal       

Alcemir Jose Ribeiro Palma
Secretário de Cultura e Turismo       

Registrado e publicado na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 09 de abril de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO
Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a seguir, por ordem de classificação, munidos 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de Inscrição no Conselho de Classe;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
14 - Certidão de Nascimento dos filhos e dependentes (se houver);
15 - Caderneta de Vacinação - filhos de 0 a 5 anos (se houver);
16 - Declaração de Escolaridade - filhos de 6 a 14 anos (se houver).

PSICÓLOGO

Dia 18/05/2021 às 15h00

8º LUANA PINTO MORAES

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CANCELAMENTO DE 
AUTO DE INFRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Em: 13/05/2021
Torna público o Cancelamento do Auto de 
infração nº 2308, publicado em 10/05/2021, 
sem prejuízo de ações futuras, em decorrência 
de erro de enquadramento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.982, DE 13 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 6.437, de 13 de maio de 2021, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar e 
especial no valor de  R$ 2.636.271,50 (dois milhões, seiscentos e trinta e seis mil, duzentos e setenta 
e um reais e cinquenta centavos), em atendimento ao inc. III do § 2º do art. 136-A da Lei Orgânica 
Municipal, e adequações necessárias referente às emendas impositivas, a saber:

01.00  GABINETE DO PREFEITO
01.50   Fundo Social de Solidariedade
2079    Fundo Social de Solidariedade
08 244 0015.08       3.3.90.32 –  Material, Bem, ou Serviço Distr. Gratuita     R$     487.727,00

10.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30   Departamento de Atenção Especial
2110    Enfrentamento da Emergência Covid 19
10 302 0014.08       3.3.90.30 –  Material de Consumo   (covid)                  R$     221.727,00
10 302 0014.08       3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica  (covid)  R$  1.886.817,50 

15.00   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20   Departamento de Proteção Básica
2073    Proteção Social Básica
08 244 0015.08       3.3.90.30 –  Material de Consumo                              R$         5.000,00
08 244 0015.08       3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica     R$       18.000,00

17.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
17.20   Departamento de Cultura
2050    Festivais de Música, Teatro, Dança, Literatura e Folclore
13 392 0013.08       3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (854)   R$       17.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar e especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações:

01.00  GABINETE DO PREFEITO
01.61   Departamento de Obras e Planejamento Distrital
2030    Manutenção das Atividades da Subprefeitura
15 452 0009.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (823)                         R$     60.000,00 
15 452 0009.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica  (929)   R$   136.363,50

03.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.50   Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 0009.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (1242)                  R$     20.000,00

10.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20   Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica
10 301 0014.08  4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente  (829)  R$    136.363,50
2059 Manutenção da Atenção Básica
10 301 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (858) R$    510.000,00    

10.30   Departamento de Atenção Especial
1011 Investimento e Modernização da Atenção Especializada
10 302 0014.08  4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente (830)   R$    170.000,00
2057   Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.08  3.3.50.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (831)   R$     804.090,50
10 302 0014.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (832)                  R$       30.000,00
10 302 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (833)       R$       91.727,00

10.40   Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
1003 Equipamentos em Geral
10 304 0014.08 4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente  (859)     R$       81.363,50
2064    Manutenção Combate aos Vetores
10 305 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1202)        R$       15.000,00
2065   Manutenção Programa de Zoonoses
10 304 0014.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (834)                        R$     200.000,00
10 304 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (835)     R$       70.000,00
13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20   Departamento de Obras
1005    Ampliação e Manutenção das Instalações
15 451 0017.08 4.4.90.51 –  Obras e Instalações  (1065)                             R$     200.000,00
2094    Manutenção das Atividades de Infraestrutura
04 121 0017.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1199)      R$       56.363,50

15.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10   Departamento Administrativo Financeiro
1003    Equipamentos em Geral
08 244 0015.08 4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente  (847)    R$       23.000,00

17.00   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
17.20   Departamento de Cultura
2054    Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 0013.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1189)       R$       17.000,00
17.30   Departamento de Turismo
2054 Manutenção das Atividades do Turismo 
23 695 0008.08 3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (856)         R$       15.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2021.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de maio de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.539, DE 04 DE MAIO 
DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
Resolve EXONERAR, a pedido, a Sra. Marcela 
Christoff do cargo de provimento em comissão 
de Assessor a partir de 27 de abril de 2021. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
27 de abril de 2021.

Pindamonhangaba, 04 de maio de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 04 de maio de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.545, DE 12 DE MAIO 
DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de 
dezembro de 2018, Resolve NOMEAR o Sr. 
Ezequiel Tomé Braça para o cargo de Assessor, 
a partir de  27 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de 
abril de 2021.

Pindamonhangaba, 12 de maio de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 12 de maio de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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Prefeitura esclarece apontamentos do TCE e agendará pela 
terceira vez sessão para compra de cesta básica para servidores

Comerciantes de Pinda lançam campanha 
institucional de fomento às vendas com 
apoio da Prefeitura e da Acip

Anamma apresenta proposta de 
consórcio intermunicipal para 
licenciamento ambiental

A Secretaria de Adminis-
tração da Prefeitura de Pin-
damonhangaba realizou no-
vos esclarecimentos sobre 
apontamentos do Tribunal 
de Contas do Estado (TCE) 
referente ao processo lici-
tatório para aquisição das 
cestas básicas dos servidores 
públicos municipais. A ex-
pectativa é que a sessão pú-
blica para definição da nova 
empresa fornecedora dos gê-
neros alimentícios aconteça 
ainda neste mês.

Será a terceira tentativa 
da realização de sessão para 
a definição da empresa for-
necedora de cesta básica. O 
primeiro pregão para regis-
tro de preços foi lançado em 
janeiro, tendo sido suspenso 
em 21 de janeiro. Outra ten-
tativa aconteceu em março, 
e novamente a sessão foi 
suspensa em 12 de março. 
Nas duas oportunidades, 
empresas pretendentes ofe-
receram questionamentos 
ao TCE, ocasionando a sus-
pensão pelo órgão.

Segundo o secretário da 
pasta, Marcelo Martuscelli, 
a Prefeitura esclareceu os 
apontamentos e realizou mo-
dificações no termo de refe-
rência. “Fizemos as alterações 
das especificações de produ-
tos, porém a cada mudança 
temos que atualizar os preços 
de mercado, passar por nova 
análise jurídica e todo esse 
trâmite burocrático traz no-
vos adiamentos atrasando a 
finalização da licitação”.

Atualmente, o processo 
está em fase final de análise 
no Jurídico da Prefeitura e a 
previsão é de que a data da 
nova sessão pública do pre-
gão presencial seja anuncia-
da na próxima semana.

“Trata-se de um contra-
to robusto estimado em R$ 
16 milhões para 12 meses 
e a Prefeitura vem fazen-
do de tudo para restabe-
lecer o mais breve possí-
vel”, explicou Martuscelli. 
Segundo ele, a Prefeitura 
não pode fazer direciona-
mento de marcas, entre-
tanto, vem tomando todos 
os cuidados para aquisição 
de cestas básicas com pro-
dutos de qualidade para os 
funcionários.

Com o objetivo de não 
causar prejuízos para os ser-
vidores, enquanto a nova 
licitação não for finalizada, 
a Prefeitura irá manter o re-
passe do valor unitário da 
cesta básica mensalmente, 
em espécie, junto à folha de 
pagamento dos servidores.

Desde janeiro, a Prefei-
tura vem mantendo con-
tato frequentemente com 
a Associação e o Sindicato 
dos Servidores Públicos 
Municipais atualizando as 
informações. Nesta quinta-
feira (13), o prefeito Isael 
Domingues e o secretário 
de Administração, Marce-
lo Martuscelli, explicaram 
o andamento do processo 
para o presidente do Sindi-
cato, Daniel Ramos.

A Anamma - Associação 
Nacional de Órgãos Muni-
cipais de Meio Ambiente – 
apresentou, na última sema-
na, para o prefeito Dr. Isael 
Domingues, proposta de con-
sórcio intermunicipal para a 
municipalização do licencia-
mento ambiental. 

A reunião, realizada no 
gabinete do Executivo, teve 
a presença da secretária de 
Meio Ambiente da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, Maria 
Eduarda San Martin; do presi-
dente da Anamma São Paulo 
e diretor da Anamma Brasil, 
Claudio Scalli; do secretário 
de Urbanismo e Sustentabi-
lidade da Prefeitura de São 
José dos Campos e diretor da 
Anamma São Paulo, Marcelo 

Manara; do diretor do Depar-
tamento de Gestão Estratégica 
da Prefeitura de São José dos 
Campos, Teles Pivetta; e as-
sessora de Gestão Estratégica 
da Prefeitura de São José dos 
Campos, Lívia Corrêa da Silva. 

De acordo com a secretá-
ria Maria Eduarda, “existe a 
possibilidade de que os muni-
cípios façam alguns tipos de 
licenciamentos ambientais 
(baixo impacto, médio impac-
to e alto impacto), e outros 
permanecerão com a Cetesb. 
Para isso, os municípios pre-
cisam mostrar interesse em 
criar esse consórcio. Em exis-
tindo essa possibilidade, po-
deremos dar mais agilidade 
a alguns licenciamentos am-
bientais e garantir que algu-

mas taxas de licenciamento e 
até as compensações ambien-
tais venham para o nosso mu-
nicípio”, citou.

Entre os benefícios do con-
sórcio intermunicipal estão: 
agilidade na execução dos 
projetos, barateamento de 
custos e atendimento mais di-
reto e adequado às demandas 
locais e regionais; ganhos de 
escala com melhoria da ca-
pacidade técnica, gerencial e 
financeira de grupos de mu-
nicípios; transparência das 
ações das esferas de poder en-
volvidas para a racionalização 
e otimização na aplicação dos 
recursos públicos. 

A proposta ainda está sen-
do apresentada para os prefei-
tos da região pela Anamma.

Criada pela agência de co-
municação Jungle Propaganda, 
a campanha “Compre com a 
gente, pra Pinda seguir em fren-
te” foi apresentada para alguns 
comerciantes em reunião que 
aconteceu na manhã de quar-
ta-feira (12), na Prefeitura. A 
campanha, que surgiu do dese-
jo de um comerciante da cida-
de de fomentar as vendas em 
Pindamonhangaba, conta com 
o apoio da Prefeitura de Pinda-
monhangaba e da Associação 
Comercial e Industrial de Pin-
damonhangaba – Acip. 

A campanha tem como obje-
tivo envolver todos os estabele-
cimentos da cidade, sejam eles 
de comércio, indústria, presta-
dores de serviço, instituições 
de classe, em prol do fomento 
da economia local.  “O mote é a 
humanização das vendas. Com-
prando em Pinda, as pessoas ga-
rantem os empregos. Assim, os 
colaboradores são as estrelas da 
campanha”, explicou o publici-
tário da Jungle Propaganda, Ri-
cardo Rosa. 

De acordo com o empresário 
Marcelo Balarin, proprietário 
do O Lojão Magazine, a campa-
nha é de todos. “A ideia é que a 
campanha seja de todos os en-
volvidos, Prefeitura, Acip, insti-
tuições de classe”, disse. 

Para a vice-presidente da 
ACIP, Acília Lourenço, presen-

te na reunião, a campanha é 
muito interessante e apropria-
da para o momento pelo qual o 
comércio está vivendo. “Vejo a 
campanha de forma muito posi-
tiva, principalmente por abran-
ger todos os estabelecimentos 
da cidade e a Acip. A campanha 
vem de encontro a todo esforço 
que a Associação tem feito para 
fomentar as vendas, como a 
campanha Compre em Pinda”, 
ressaltou. 

“Toda ação que visa fomen-
tar o crescimento, a geração 
de emprego e renda e apoiar 
o ramo do comércio e serviços 
em nossa cidade terá o apoio 
da Prefeitura. Por isso, estamos 
participando dessa campanha 
que incentiva a movimentação 
da nossa economia interna”, 
destacou o secretário de Desen-

volvimento Econômico da Pre-
feitura de Pindamonhangaba, 
Roderley Miotto. 

A proposta é que as peças 
publicitárias para mídias “onli-
ne” sejam distribuídas de forma 
gratuita para todos os estabele-
cimentos para serem replicadas 
nas redes sociais. As peças pu-
blicitárias para mídias “offline”, 
terão um custo e serão produzi-
das por cada estabelecimento 
e negociadas diretamente com 
cada veículo. 

O objetivo é fazer com que 
a campanha seja divulgada em 
todos os lugares, inclusive nas 
plantas das fábricas da cidade. 
A campanha ainda oferece um 
aplicativo gratuito para busca 
dos estabelecimentos. O lança-
mento oficial deve acontecer 
logo após o Dia dos Namorados.

Divulgação

No próximo domingo dia 16 de maio, no Barracão 
de Coruputuba, acontecerá uma missa (Campal) em 
intenção do primeiro mês de falecimento de Dona 
Carminha. 

A missa terá inicio as 10 horas da manhã, mas pra 
quem não puder comparecer no local, a missa será 
transmitida ao vivo pelo Facebook do vereador Cal: 
https://www.facebook.com/vereadorcal

Quem for comparecer a missa poderá levar flores 
para homenagem.

O uso de máscara será obrigatório.
A missa é uma homenagem dos salesianos e da 

Comunidade de Coruputuba.

Missa em Coruputuba

Divulgação

Campanha tem por objeti vo envolver o maior número de 
comerciantes, buscando o aumento das vendas, dos atendimentos e a 
manutenção dos empregos
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Paróquia Nossa Senhora 
do Bom Sucesso inicia 
Novena de Pentecostes

Prefeitura faz instalação de mapas 
ilustrados no Parque da Cidade

Uma missa celebrada pelo Padre Celso abrirá a novena de Pentescotes às 19 horas

A Paróquia Nossa Senhora 
do Bom Sucesso inicia nesta 
sexta-feira (14) a Novena de 
Pentecostes. Neste ano, o tema 
da novena será “Conhecer o Es-
pírito Santo” e diariamente se-
rão realizadas reflexões sobre o 
tema durante as celebrações.

A abertura da novena acon-
tecerá às 19h com missa cele-
brada pelo Padre Celso Luis 
Longo. Aos finais de semana a 
missa será realizada às 18h e 
durante os dias da semana a ce-
lebração acontecerá sempre às 
19h. Todas as celebrações serão 
transmitidas ao vivo pelo Face-
book da Paróquia e You Tube 
Padre Kleber Rodrigues.

A Festa em Louvor a Pente-
costes acontecerá no domingo, 
23 de maio, com programação 
de diversas celebrações. Na 
Igreja Matriz serão celebradas 
missas às 7h, 10h, 12h e 18h. 
Na Comunidade São Louren-
ço (Mombaça) as missas serão 
realizadas às 9h e 19h30 e na 
Comunidade Imaculada Concei-
ção (Mandú) a celebração será 
às 9h.

“Convidamos toda a comu-
nidade de Pindamonhangaba 
a refletir esse tempo forte do 
nosso calendário litúrgico, com 
toda segurança e respeito às 
normas sanitárias dentro do 
nosso templo religioso”, afir-

mou padre Kleber Rodrigues, 
pároco responsável.

Ação Entre Amigos

Como neste ano, não have-
rá atividade social em virtude 
da pandemia, a Paróquia está 
organizando uma Ação Entre 
Amigos para a comunidade co-
laborar com os trabalhos da 
Igreja. Já estão à venda os bilhe-
tes por R$ 10,00 concorrendo ao 
prêmio de R$ 500,00 e uma TV 
50 polegadas 4k Samsung.

Os bilhetes podem ser adquiri-
dos na Secretaria Pastoral (atrás 
do Fórum Velho) ou na Igreja Ma-
triz com os agentes pastorais.

Cepatas recebe ação com 
alunos do técnico de veterinária

Alunos do curso técnico 
em veterinária do colégio 
Tableau realizaram visita 
técnica no Cepatas, no 
último dia 8. Eles foram 
supervisionados pela dra. 
Fernanda Mussi, veteriná-
ria responsável pelo local, 
e acompanhados pela 
professora Ana Luisa. 

O objetivo da ação foi 
de mostrar aos alunos o 
trato com os animais e a 

rotina do local e também 
firmar parcerias futuras 
no campo de estágio.

Essa é a mesma turma 
que, recentemente, par-
ticipou de uma palestra 
sobre maus tratos, com a 
veterinária do Cepatas e a 
Defesa Civil.

O prefeito Isael Do-
mingues também esteve 
presente na ação e con-
versou com os alunos.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Cultura e Turismo, está 
fazendo a instalação de mapas 
turísticos ilustrativos da cida-
de. A iniciativa contribui para 
o fomento das atividades turís-
ticas no município. 

Nesta quinta-feira (13) fo-
ram instalados no Parque da 
Cidade o mapa ilustrado de 
Pinda e o mapa do próprio Par-

que. A ação foi acompanhada 
pelo secretário adjunto de Cul-
tura e Turismo, Ricardo Flores, 
e pelo diretor de Turismo, Fa-
bio Vieira. 

Segundo o secretário adjun-
to, ainda serão instalados ma-
pas no Bosque da Princesa e na 
Praça 7 de Setembro. O deck 
na entrada da cidade também 
receberá um mapa personali-
zado. 

“Estamos nos preparando 
para quando a fase do Plano São 
Paulo permitir o retorno dos par-
ques e dos turistas. A intenção 
é desenvolver todo o potencial 
turístico que Pindamonhangaba 
tem e esses mapas fazem parte 
de uma série de ações que temos 
implantado dentro de uma nova 
maneira de trabalhar o turismo 
em nossa cidade”, explicou o se-
cretário adjunto Ricardo Flores.

Nessa quinta-feira (13), foram instalados no Parque da Cidade o mapa ilustrado de Pinda e o do próprio Parque

Divulgação

Divulgação
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Covid-19: Pacientes de 
grupos especiais ou com 
comorbidades levem levar 
atestados e declarações 
originais e cópiaDivulgação

saúde

Os pacientes que entra-
ram no grupo prioritário de 
vacinação contra Covid-19 
(Down, transplantados, em 
diálise, síndrome nefrótica, 
comorbidades e deficientes 
permanentes cadastrados 
no BPC) devem levar docu-
mentos, carteirinhas, de-
clarações e atestados que 
certifiquem que pertencem 
ao determinado público.

A pessoa deve levar os 
originais e as cópias desses 
documentos, pois as cópias 
serão retidas pela Secreta-
ria de Saúde.

Caso o vacinado só leve 
os documentos originais, a 
Secretaria de Saúde tam-
bém precisará ficar com o 
material, pois se trata de 
uma comprovação que o 
município deve apresentar 
ao Ministério da Saúde 
para atendimento às exi-
gências do Plano Nacional 
de Imunização.

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba pede a com-
preensão desse público 
quanto ao cumprimento 
das normas estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde.
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Prefeitura realiza “Semana da Enfermagem”

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Saúde, está realizando 
uma semana voltada para os 
profissionais da enfermagem. 

A semana comemorativa 

teve início no dia 12 de maio, 
dia internacional do Enfermei-
ro, e termina no dia 21 de maio, 
sendo dia 20 de maio do dia na-
cional do técnico e do auxiliar 
de enfermagem. 

Durante a semana, uma re-
presentante da Secretaria de 
Saúde está no Shopping Pátio 
Pinda, parceiro da iniciativa, 
entregando lembranças doadas 
pelo Shopping aos enfermeiros, 

técnicos de enfermagem e auxi-
liares de enfermagem da rede 
pública. E, no dia 21, às 16 horas, 
no auditório do Cpic – Centro de 
Práticas Integrativas e Comple-
mentares – será feita uma live 

no Youtube da Prefeitura, com 
apresentação musical do violo-
nista Márcio Levi Teodoro (Cor-
poração Musical Euterpe), agra-
decimentos e sorteio de brindes 
a esses profissionais.

Prefeitura lança projeto piloto Horta Comunitária

Voltado para os profissionais de enfermagem, o evento teve início na última quarta-feira (12)

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba, através do 
Fundo Social de Solida-
riedade, está lançando o 
projeto “Horta Comuni-
tária” que será realizado 
de forma experimental na 
Estação Cidadania, em Mo-
reira César.

O objetivo é proporcio-
nar a utilização do espaço 
público para que famílias 
carentes possam diaria-
mente plantar, cuidar e 
consumir a sua própria 
produção. “Estaremos 

proporcionando o espaço, 
insumos, sementes e iremos 
realizar um treinamento 
e acompanhamento dos 
participantes do projeto”, 
afirmou a presidente do 
Fundo Social, Cláudia Vieira 
Domingues.

A intenção da Prefeitura 
é expandir o projeto para 
outras regiões do municí-
pio através de um projeto 
social que visa a produção 
de alimentos com a par-
ticipação da comunidade 
em áreas próximas às suas 

casas promovendo a inclu-
são social e a segurança 
alimentar.

Interessados em partici-
par do projeto podem rea-
lizar o cadastro na Estação 
Cidadania, localizada na Av. 
das Orquídeas, 355 – Vale 
das Acácias. Outras infor-
mações podem ser obtidas 
pelo telefone 3637-1715.

Projeto pretende oferecer 
um espaço para que famílias 

possam plantar e consumir 
sua própria produção

Secretaria de Cultura e Turismo 
apresenta oficinas sobre 
fotografia e roteiro audiovisual

A Secretaria de Cultura e Turismo 
da Prefeitura de Pindamonhanga-
ba, em parceria com o Ponto MIS, 
apresenta duas oficinas voltadas para 
a área de artes visuais. As inscrições 
podem ser feitas por e-mail até o dia 
16 de maio. Segundo a diretora de 
Cultura, Rebeca Guaragna, as oficinas 
são uma oportunidade para quem 
pretende se aprimorar nas técnicas 
das artes visuais. “Com professoras e 
profissionais reconhecidas na área, as 
oficinas oferecem conteúdo específico 
sobre fotografia e roteiro de audiovi-
sual que irá fortalecer o meio cultural 
do município”, afirma Rebeca.   

A oficina Introdução à Linguagem 
do Roteiro, com Daniela Smith, será 
ao vivo com duração de 2 horas. A 
Oficina é indicada para maiores de 14 
anos e oferece noções técnicas sobre 
o processo de criação do roteiro cine-
matográfico, desde o surgimento da 
ideia até a formatação do roteiro final, 
fazendo o participante compreender 
as etapas que envolvem a escritura 
de um roteiro audiovisual. A oficina 
será de 24 a 28 de maio. O objetivo é 
promover o exercício da imaginação, 
oferecendo ao grupo ferramentas 
teóricas e técnicas que impulsionam 
e alicercem a criação e a produção de 
roteiros audiovisuais. Os interessados 
devem escolher um dia da semana 

entre segunda e sexta-feira para par-
ticipar da oficina, que será das 19h 
às 21h.

A oficina Introdução à Linguagem 
Fotográfica será ministrada pela Me-
lissa Szymanski. A palestra tem como 
tema Mulheres na Fotografia, espe-
cialmente sobre a fotógrafa Dayanita 
Singh. A oficina propõe evidenciar a 
mulher na arte, e, por consequência, 
na área de fotografia. Serão mostra-
das as peculiaridades da trajetória, 
contextos históricos, e principalmen-
te como a fotógrafa Dayanita Singh 
cria, interpreta e realiza uma imagem 
nas suas diferentes esferas. Após a 
parte expositiva, haverá 15 minutos 
de bate-papo com os participantes 
para perguntas. Com recomendação 
para maiores de 16 anos, a oficina 
também tem duração de 2 horas, 
sendo segunda-feira das 19h às 21h 
e terça a sexta-feira, das 14h às 16h. 
A oficina acontecerá de 17 a 21 de 
maio.  

Os interessados devem mandar 
um e-mail para cultura@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br até o dia 16 de 
maio, com: Nome, RG, CPF, Data de 
nascimento, Telefone, E-mail, Ende-
reço, Oficina de interesse, Dia que 
gostaria de participar. No título do 
e-mail colocar: inscrição na Oficina 
do Ponto MIS.

Divulgação

Secretaria de Cultura e Turismo participa 
do “1º Encontro Regional do Pontos MIS”

A Secretaria de Cultura e Turismo da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, representada pelo secretário 
Alcemir Palma e pela diretora de Cultura Rebeca 
Guaragna, participou, no dia 04 de maio, do “1º En-
contro Regional do Pontos MIS” para apresentação da 
programação do ano e definição das ações que serão 
adotadas pelos municípios parceiros. 

O “Pontos MIS” é um programa de formação e 
difusão cultural com atuação em todo Estado de São 
Paulo. As cidades parceiras recebem programação de 
filmes, oficinas, palestras, exposições e formação em 
gestão cultural, visando a formação de novos públicos 
para a cultura e para o cinema.

Pindamonhangaba, receberá no mês de maio o 
filme “O Beijo de Mulher Aranha’’, seguido de um 
bate papo nas oficinas “Introdução à Linguagem 
Fotográfica” e “Introdução à Linguagem do Rotei-
ro”. ‘O Pontos MIS’ é um importante programa de 
formação e difusão cultural do Estado de São Paulo. 
Com a renovação dessa parceria, Pindamonhangaba 
continuará recebendo uma programação de filmes, 
oficinas, palestras, exposições e formação em gestão 
cultural, visando a formação de novos públicos para a 
cultura e para o cinema. Apesar de ainda ser on-line 
neste momento, esperamos que em breve possamos 
retornar aos encontros presenciais”, finaliza Rebeca.

Divulgação
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Prefeitura promove 
palestra para apoio à 
gestão dos secretários 
municipais

Bares podem funcionar somente se tiverem 
atividades similares às de restaurantes

O Departamento de Pro-
teção aos Riscos e Agravos 
à Saúde - órgão responsável 
pelas vigilâncias Sanitária 
e Epidemiológica de Pinda-
monhangaba - esclarece al-
gumas dúvidas a respeito do 
funcionamento permitido e 
das limitações de atendimen-
to para restaurantes, lancho-
netes, bares e similares.

De acordo com a atual fase 
vermelha de transição do 
“Plano São Paulo”, definida 
pelo governo estadual, e que 
vigora até dia 23 de maio, ba-
res não estão liberados para 
ter atendimento presencial, 
mas podem operar com de-
livery, Drive-thru ou Take 
Away.

A licença do comércio ou 
CNPJ deve ter em sua ativi-
dade principal a classificação 
de restaurante, lanchonete, 
pizzaria ou churrascaria para 
que possa ocorrer o atendi-
mento ao público (neste caso, 
devem seguir as regras deter-
minadas pelo estado com li-
mite de 30% da capacidade e 
horário permitido das 6 às 21 
horas). Desta forma, aquele 
estabelecimento que pos-
sui apenas atividade de bar 
na atividade principal não 

pode atender ao público.
Segundo o plano, bares, 

restaurantes, lanchonetes e 
similares que estiverem em 
desconformidade com o de-
creto estadual podem ser 
notificados, autuados e até 
perderem o alvará de fun-
cionamento, por cometerem 
graves infrações com a Saúde 
Pública.

Em Pindamonhangaba, 
uma força-tarefa envolvendo 
a Guarda Civil Metropolitana, 
fiscais da Vigilância, de Ren-
das e com apoio da Polícia Mi-
litar têm atuado diariamente, 
especialmente aos finais de 
semana, para orientar e autu-
ar, se for o caso, os estabele-
cimentos que descumprirem 
as normas. O alerta é porque 
recentemente alguns estabe-
lecimentos têm sido autuados 
por estarem fora das normas.

A orientação vale para o 
consumidor, que deve ficar 
atento às regras determina-
das pelo Estado e que são 
fundamentais para evitar 
possível contaminação por 
Covid-19, sobretudo quando 
o serviço público e privado 
de saúde opera em sua ca-
pacidade máxima de atendi-
mento.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Finanças e Orçamento, 
promoveu, na terça-feira (11), 
uma palestra com a Conam – 
Consultoria em Administração 
Municipal – para apoio ao pla-
nejamento dos secretários mu-
nicipais, visando a apresenta-
ção do PPA (Plano Plurianual), 
no próximo mês, à Câmara Mu-
nicipal. 

O Plano Plurianual é o docu-
mento que define as priorida-
des do Governo para o período 
de quatro anos, podendo ser re-
visado a cada ano.

Nele consta o planejamento 
de como serão executadas as 
políticas públicas para alcançar 
os resultados esperados ao bem
-estar da população nas diver-
sas áreas.

A Conam nasceu em 1979, 
com a missão de oferecer aos 
municípios brasileiros todo o 
suporte necessário para uma 

gestão eficiente. A empresa 
atende a Prefeitura de Pinda-
monhangaba há 2 anos, dando 
esse suporte para a parte de 
planejamento. 

De acordo com o secretário 
de Finanças e Orçamento, Cláu-
dio Marcelo Godoy Fonseca, a 
palestra teve como intuito auxi-
liar os secretários da gestão. “O 
Plano Plurianual é peça chave 
do planejamento orçamentário 
de um município. Um bom PPA 
é necessário para que todos os 
secretários e prefeitos tenham 
um envolvimento desde o início 
do planejamento orçamentário, 
que eles se sintam corresponsá-
veis, inclusive pelas fontes de 
financiamento, porque quando 
você busca a forma de finan-
ciamento, você sabe como você 
vai aplicar aquele recurso de 
maneira muito mais sensata 
e responsável, imprimindo aí 
também a cara da gestão muni-
cipal”, declarou.

Pindamonhangaba inicia revisão 
do Plano Diretor de Turismo

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Cultura e Turismo, 
iniciou a revisão do Plano 
Diretor de Turismo. A primei-
ra reunião foi realizada na 
quarta-feira (12), nas depen-
dências da Pousada Sagrados 
Corações, com a participa-
ção da presidente do Comtur 
(Conselho Municipal de Turis-
mo), Kelly Faria, do diretor de 
Turismo, Fábio Vieira, do se-
cretário adjunto de Cultura e 
Turismo, Ricardo Flores e do 
secretário de Cultura e Turis-
mo, Alcemir Palma. 

“A gente fica muito feliz 
com a revisão do Plano Di-
retor e com a parceria que a 
Secretaria de Cultura e Turis-
mo tem com o Comtur, atual-
mente. As coisas estão fluin-
do, acontecendo, e estão nos 
ouvindo. A gente quer que 
o plano seja feito da melhor 
maneira possível e colocado 
em prática, porque algumas 
coisas do plano anterior fica-
ram pendentes. Vamos ficar 
em cima para que este plano 
seja colocado em prática”, ga-
rantiu a presidente do Com-
tur, Kelly Faria. 

“Agradeço o seu Ademir 
por ter cedido o espaço da 
Pousada Sagrados Corações e 
a todos os presentes. A gente 
tem realmente que colocar 
em prática o que vem sen-
do falado e vamos trabalhar 
para isso. Nossa intenção é 
que Pindamonhangaba seja 
a capital do turismo no Vale 
do Paraíba”, afirmou o secre-
tário adjunto de Cultura e Tu-
rismo, Ricardo Flores. 

“Essas parcerias são muito 
importantes, principalmente 
com o Comtur. Neste ano, te-

mos um novo diretor de Tu-
rismo e um novo secretário 
adjunto, e estamos tentando 
dar uma nova cara para o Tu-
rismo apesar da pandemia. 
Uma das ações dentre as vá-
rias que estão acontecendo é 
a revisão do Plano Diretor de 
Turismo. Sei que quando você 
faz um planejamento a longo 
prazo é mais difícil, mas de 
qualquer maneira, acredito 
que essa revisão deva ser rea-
lista principalmente no diag-
nóstico e dentro das propos-
tas previstas. Bom trabalho a 
todos”, declarou o secretário 
de Cultura e Turismo da Pre-
feitura, Alcemir Palma.  

Seis meses de trabalho - A 
revisão do PDT (Plano Diretor 
de Turismo) é prevista na Lei 
Complementar nº 1.261, de 29 
de abril de 2015 (Estabelece 
condições e requisitos para 
a classificação de Estâncias 
e de Municípios de Interesse 
Turístico e dá providências 
correlatas), Seção II, artigo 6º.  

Os trabalhos serão condu-
zidos pelo professor Mestre 
Anderson Solcia e consultor 
Alex Cardoso, da empresa 
Phocus Educação Corpora-
tiva, que iniciaram ouvindo 
as expectativas das pessoas 
presentes. Em linhas gerais, 
os participantes pretendem 
fazer um Plano condizente 
com a realidade, acessível e 
que possa sair do papel, com 
prazos exequíveis, além de 
transformar o documento em 
ações que possam sensibili-
zar empresários e munícipes 
sobre o potencial turístico de 
Pindamonhangaba. 

Além de ouvir as expecta-
tivas, os presentes – integran-
tes do poder público, Comtur 

(Conselho Municipal de Turis-
mo), trade turístico e institui-
ções afins – também falaram 
em que poderão contribuir 
para a revisão do PDT. Serão 
seis meses de trabalho com 
encontros semanais, remotos 
ou presenciais, dependendo 
do Plano São Paulo, dividido 
em grupos temáticos e com a 
possibilidade de visitas técni-
cas aos locais e serviços turís-
ticos que integrarão o inven-
tário turístico da cidade. 

As etapas de realização 
dos trabalhos serão: 1 – Estu-
dos Preliminares / Apresenta-
ção / Metodologia; 2 – Inven-
tário Turístico / Diagnóstico; 
3 – Prognóstico / Análise e 
Propostas; e 4 – Compilação 
e Entrega do Plano Diretor de 
Turismo Revisional. 

Ao final, previsto para 17 
de novembro, o Plano será en-
viado à Câmara dos Vereado-
res. Entre outros benefícios, 
o PDT vai colaborar para que 
Pindamonhangaba concorra 
a ser um MIT – Município de 
Interesse Turístico, título há 
anos pleiteado pela cidade, e 
que trará recursos anuais do 
governo estadual para inves-
timentos na infraestrutura 
turística, ampliando e fomen-
tando o desenvolvimento eco-
nômico.

Empreendimentos po-
dem integrar inventário tu-
rístico - Os empreendimen-
tos turísticos que quiserem 
integrar o inventário turístico 
do novo Plano Diretor de Tu-
rismo devem entrar em con-
tato com o Departamento de 
Turismo para agenda de visita 
técnica de avaliação. Os conta-
tos são: 3643-1761 e turismo@
pindamonhangaba.sp.gov.br.

Divulgação
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Estrada do Hare Krishna recebe 
serviços de conservação

A Prefeitura de 
Pindamonhangaba, através 
da Secretaria de Governo 
e Serviços Públicos e do 
Setor Rural, está realizando 
serviços de conservação na 
Estrada Municipal do Monte 
Tabor, localizada no bairro 
Pouso Frio.

Segundo o diretor 
de Agricultura, Thiago 
Gonçalves, estão acontecendo 
serviços de limpeza e 
remoção de barreiras 
provenientes de alguns 
desbarrancamentos, 
desobstrução de tubulações 
e aplicação de material em 
pontos mais críticos, com 
o objetivo de melhorar a 
trafegabilidade dos usuários 
da estrada.

O prefeito Isael Domin-
gues recebeu, na terça-fei-
ra (11), os representantes 
do Corpo de Bombeiros 
de Pindamonhangaba. O 
encontro contou também 
com a participação do 
Chefe de Gabinete da Pre-

feitura, Rodrigo Lóssio.
“Tivemos a oportunidade 

de agradecer pelo trabalho 
executado nos últimos anos 
pelo Cap. Reis, que em breve 
assumirá novas funções em 
São José dos Campos e, ao 
mesmo tempo, desejar boas-

A Secretaria Municipal de Go-
verno e Serviços Públicos, por 
meio do setor rural, realiza ser-
viços de conservação da estrada 
municipal Abílio José de Almei-
da (Estrada do Hare Krishna), 
no bairro do Ribeirão Grande.

Além do serviço de roçada, 
também foram feitos reparos no 
leito e aplicação de material.

O diretor de Agricultura Thia-
go Gonçalves explica que o servi-
ço de conservação das estradas 
é importante, tendo em vista o 
grande potencial turístico da lo-
calidade, que abriga a Fazenda 
Nova Gokula - Iskcon Brasil, a 
maior comunidade Hare Krish-
na da América Latina.

Prefeitura realiza serviços de conservação 
em estrada do Pouso Frio

Prefeito recebe Comando do Corpo de Bombeiro local
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 LEI Nº 6.437, DE 13 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar e especial no valor de  R$ 2.636.271,50 (dois milhões, seiscentos e trinta e seis mil, duzentos e 
setenta e um reais e cinquenta centavos), em atendimento ao inc. III do § 2º do art. 136-A da Lei Orgânica Municipal, e 
adequações necessárias referente às emendas impositivas, a saber:

01.00  GABINETE DO PREFEITO
01.50   Fundo Social de Solidariedade
2079    Fundo Social de Solidariedade
08 244 0015.08       3.3.90.32 –  Material, Bem, ou Serviço Distr. Gratuita     R$     487.727,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30   Departamento de Atenção Especial
2110    Enfrentamento da Emergência Covid 19
10 302 0014.08       3.3.90.30 –  Material de Consumo   (covid)                  R$     221.727,00
10 302 0014.08       3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica  (covid)  R$  1.886.817,50 

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20   Departamento de Proteção Básica
2073    Proteção Social Básica
08 244 0015.08       3.3.90.30 –  Material de Consumo                              R$         5.000,00
08 244 0015.08       3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica     R$       18.000,00

17.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
17.20   Departamento de Cultura
2050    Festivais de Música, Teatro, Dança, Literatura e Folclore
13 392 0013.08       3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (854)   R$       17.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar e especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO das seguintes 
dotações:

01.00  GABINETE DO PREFEITO
01.61   Departamento de Obras e Planejamento Distrital
2030    Manutenção das Atividades da Subprefeitura
15 452 0009.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (823)                         R$     60.000,00 
15 452 0009.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica  (929)   R$   136.363,50

03.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.50   Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 0009.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (1242)                  R$     20.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20   Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica
10 301 0014.08  4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente  (829)  R$    136.363,50
2059 Manutenção da Atenção Básica
10 301 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (858) R$    510.000,00    

10.30   Departamento de Atenção Especial
1011 Investimento e Modernização da Atenção Especializada
10 302 0014.08  4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente (830)   R$    170.000,00
2057   Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.08  3.3.50.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (831)   R$     804.090,50
10 302 0014.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (832)                  R$       30.000,00
10 302 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (833)       R$       91.727,00

10.40   Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
1003 Equipamentos em Geral
10 304 0014.08 4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente  (859)     R$       81.363,50
2064    Manutenção Combate aos Vetores
10 305 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1202)        R$       15.000,00
2065   Manutenção Programa de Zoonoses
10 304 0014.08  3.3.90.30 –  Material de Consumo (834)                        R$     200.000,00
10 304 0014.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (835)     R$       70.000,00

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20   Departamento de Obras
1005    Ampliação e Manutenção das Instalações
15 451 0017.08 4.4.90.51 –  Obras e Instalações  (1065)                             R$     200.000,00
2094    Manutenção das Atividades de Infraestrutura
04 121 0017.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1199)      R$       56.363,50

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10   Departamento Administrativo Financeiro
1003    Equipamentos em Geral
08 244 0015.08 4.4.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente  (847)    R$       23.000,00

17.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
17.20   Departamento de Cultura
2054    Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 0013.08  3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1189)       R$       17.000,00
17.30   Departamento de Turismo
2054 Manutenção das Atividades do Turismo 
23 695 0008.08 3.3.90.39 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (856)         R$       15.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de maio de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/ Projeto de Lei nº 148/2021

vindas ao novo comandan-
te da unidade de salvamen-
to de nossa cidade, Raphael 
Brito, que já atua e conhece 

nossa cidade”, afirmou o 
prefeito.

Durante a conversa, as 
autoridades discutiram fu-

turas parcerias e melhorias 
para o importante trabalho 
que a corporação realiza na 
cidade há 40 anos.

Objeti vo da ação é sempre melhorar 
as vias, o acesso dos moradores e 

visitantes, e o escoamento de produtos
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Ainda dá tempo...
.... de parabenizar a escritora, atriz e poetisa 

Rhosana Dalle. Ela celebrou mais uma primavera 
no último dia 7, e recebeu o carinho de toda a sua 
família e dos amigos.

Tudo de lindo
Na vida da elegan-

tíssima Vera Flores, 
aniversariante do 

último dia 12. Toda a 
sua família e amigos, 
em especial os fi lhos 
Fabrício, Fernando e 

Ricardo Flores, desejam 
sabedoria, saúde e paz.

Novo ciclo
A gatíssima Eduarda 

Flores celebrou seus 18 
anos nessa quinta-feira 
(13) e recebe o carinho 
dos pais Daniela e Ricardo 
Flores, dos amigos e dos 
familiares.

Feliz 11 anos
Quem completou mais um aniversário cheio 

de alegria e energia, nessa quarta-feira (12) foi 
Rafael Botan da Cunha Costa. Seus pais Ale-
xandre Pió e Ana Laura Botan; seus irmãos e 
familiares desejam muita luz e alegria, sempre.

É pique, é 
pique

O gatinho José 
Mário Nunes 
completou mais 
um ano de vida 
nessa quarta-
feira (12). Seus 
pais, irmãs e 
demais familia-
res desejam tudo 
de bom!
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